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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

CNPJ, 01.612.512/0001-T 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - LICITAÇÃO 

EDITAL N° 0005/2026 

PREGÃO N° 0003/2026 

(Processo Administrativo n°005/2026) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA-PB, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 01.612.512/0001-71, 

toma público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, cujo procedimento obedecerá à Lei n°.14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, de acordo 
exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

Data de abertura da sessão pública:. 27/03/2026. 
Horário para abertura da sessão pública: 9:00 horas (horário local). 
Horário para início da fase de lances: 9:15 horas (horário local) 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

I. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA ROTA DA 

ESCOLA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada em único item. 
1.3. As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições, encontram-se devidamente detalhadas no 

correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa 
consolidada de quantidades a serem eventualmente contratadas. 

1.4. O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa para efeito de contratação, considerando o critério de 
julgamento do MENOR PREÇO. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados junto ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras utilizado pelo Órgão Realizador do 
Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas de cadastramento junto ao SICAF até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.1.2. Para cadastramento junto ao Sistema de Compras o interessado deverá obedecer o procedimento regular 
defmido pelo referido órgão, disponível no endereço: 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 
subitem 2.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos 

da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 
itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.10.O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

2.13. Nesta licitação não será admitida a possibilidade de Consórcio. A participação de consórcios é recomendável 
quando o objeto considerado for "de alta complexidade ou vulto", o que não seria o caso do objeto sob exame. 
Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. Ele não se reveste de 
alta complexidade, ou seja, o edital não traz em seu termo de referência nenhuma característica própria que 
justificasse a admissão de empresas em consórcio. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade 
atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de 
concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da 
competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração. 

2.14. GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante 
encaminhado por meio do sistema eletrônico, quando solicitado pelo agente de contratação, como requisito de pré-
habilitação: 
2.14.1. Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor equivalente a RS 
7.338,42 (Sete mil, trezentos e trinta e oito reais e quarenta e dois reais). Essa comprovação terá como referência o 
momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida garantia é até a data e 
o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação. Encerrada a etapa de envio de lances e após a 
avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, o referido comprovante deverá 
ser encaminhado por esse proponente no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do agente de contratação. Caberá 
ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
b) seguro garantia; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil; 
d) d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
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A referida garantia, quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: Titular -
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA. Banco - BANCO DO BRASIL. 
Agência -244 1-4.  Conta Corrente -1084-7. 
Chave pix:licitacaobarauna@gmail.com 
Na hipótese do respectivo comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que não permita a confirmação de 
depósito do valor referente à garantia, a proposta será desclassificada: 
2.14.1.1. A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 
2.14.1.2.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação; 
2.14.1.3 .Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia de proposta conforme as 
disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos para abertura da sessão 
pública desta licitação, a respectiva proposta será desclassificada. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema ou, caso não exista, em 
documento declaratório, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico ou, caso não exista, em documento declaratório, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, 
de 2021. 

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens 3.3 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.10.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
4.1.1. Desconto unitário do item; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o projeto/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação. 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas; 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os 

licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior de desconto superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 correspondendo 
a aproximadamente 0,1% do valor estimado da obra. 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. Será adotado para o envio de lances na licitaçâo o modo de disputa "aberto e fechado", os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
5.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará 

aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o enceramento deste prazo. 

5.14. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

5.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

5.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
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5.19. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

5.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

5.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

5.24. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada  no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convoc.das as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

5.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 

5.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 
n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

5.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

5.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

5.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 
por: 

5.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.29.2. empresas brasileiras; 
5.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 
5.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.31. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.33.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
5.34.O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 

5.35. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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5.36. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6, do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.2. SICAF; 
6.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
6.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/enep).
6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.6. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 

Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n°3/2018, art. 29, caput). 

6.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN n°3/2018, art. 29, §1°). 

6.8. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, 
§2°). 

6.9. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
6.10. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 

iniciado o procedimento de habilitação. 
6.11. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 

às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 
3.5.1 e 4.7 deste edital. 

6.12. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.13. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.13.1. contiver vícios insanáveis; 
6.13.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 
6.13.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
6.13.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.13.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 
6.14. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte: 
6.15. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
6.16. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
6.17. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
6.18. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.19. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.20. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.21. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 
dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
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adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 
posterior do contrato. 

6.22. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá 
ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.23. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
6.24. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
6.25. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no projeto/Tenno de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.6. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o projeto 
básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de UM 
PERCENTUAL DE 10%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 
7.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 

ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 
7.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 
7.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 

7.11.O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos ternos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.12. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena 
de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização 
de vistoria prévia. 

7.12.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 
exclusivos, a ser agendado pelo e-mail: licitacaobarauna@gmail.com, de modo que seu agendamento 
não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.12.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 

7.13. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos, ou, em sua impossibilidade, 
pelo pregoeiro. 

7.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando 
a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, §I°, e art. 6°, §4°). 
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7.15. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. (IN n° 3/2018, art. 7°, caput). 

7.16. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN n° 
3/2018, art. 7°, parágrafo único). 

7.17. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.18. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de [NO MÍNIMO, DUAS HORAS], prorrogável por igual período, contado 
da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

7.19. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do art. 36 e no § 1° do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES n°73, de 30 de setembro de 2022. 

7.20. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

7.21. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

7.22. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.23. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°): 

7.23.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.23.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
7.24. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes eficácia para fms de habilitação e classificação. 

7.25. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.18. 

7.26. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 
ao edital de licitação, após conclui dos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.27. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4° do Decreto n° 
8.538/2015). 

7.28. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 
por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

Dos Recursos 
7.29. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.30.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
7.31. Quando o recurso apresentado impugn. r o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 
7.31.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
7.31.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
7.31.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 
7.31.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursas será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
7.32. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
7.33.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

7.34. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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7.35.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.36.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

7.37.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.38. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
8.1. Comete infração administrativa contra a licitação, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

8.1.3. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
8.1.4. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
8.1.5. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
8.1.6. deixar de apresentar amostra; ou 
8.1.7. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
8.1.8. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.9. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
8.1.10. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 
8.1.11. fraudar a licitação 
8.1.12. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
8.1.13. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
8.1.14. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
8.1.15. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.16. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013; 

8.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

8.2.1. advertência; 
8.2.2. multa; 
8.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
8.5. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
8.6. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 
8.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
8.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 
8.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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8.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 
da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 
14.133/2021. 

8.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 
2022. 

8.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

8.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

8.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.15.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

8.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados. 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, de 

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e licitacaobarauna@gmail.com. 
9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
9.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 
9.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
Menor preço por item. 
Regime de execução 
10.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 
Critérios de aceitabilidade de preços 
10.3. O critério de aceitabilidade de preços será: MENOR PREÇO GLOBAL 

10.3.1. Valor global: conforme valor estimado da licitação 
10.3.2. Custos unitários relevantes: 

A- GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,l0M DE ALTURA, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2, GRADIL 
FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR 
MECÂNICO. AF 04/2019 PS; 

B- EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022; 
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C- POSTE ORNAMENTAL EM AÇO, INCLUSIVE LUMINÁRIAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO; 

10.4.O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, 
planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme 
modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°, da 
Lei n° 14.133/2021); 

Exigências de habilitação 
10.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 

10.5.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.5.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

10.5.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.5.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREUME n° 77, de 18 de março de 2020. 

10.5.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.5.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz 

10.5.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.5.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
10.5.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 
10.5.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

10.5.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

10.5.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.5.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e estadual do domicílio ou sede da empresa, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.5.15. Caso a empresa seja considerada isenta dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.5.16. A licitante enquadrada como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira: 
10.5.17. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea 
"c", da Instrução Nonnativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

10.5.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante - Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); 

10.5.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

10.5.20. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
10.5.21. Declaração assinada por profissional contábil, do atendimento pelo licitante dos índices econômicos 

previstos no edital; 
10.5.22. Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

10.5.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

10.5.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

10.5.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.5.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

10.5.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 
2021, art. 65, §1°). 

10.5.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 

Qualificação Técnica: 

10.5.29. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos. 

10.5.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, no caso o Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em plena 
validade. 

10.5.31. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

Técnico - Operacional 

10.5.32. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, registrados no CREA/CAU, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo 
à execução de obra de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação: 

D- GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,IOM DE ALTURA, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2, GRADIL 
FORMADO POR BARRAS CHÁ TAS EM FERRODE32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR 
MECÂNICO. AF 04/2019 PS; 

E- EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTER TRA VADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM AF 10/2022; 
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F- POSTE ORNAMENTAL EMAÇO, INCLUSIVE LUMINÁRIAS, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO; 

10.5.33. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 

10.5.34. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 

10.5.35. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte. 

Qualificação Técnica — Profissional 

10.5.36. Possuir no quadro profissional(is) de nível superior , com experiência comprovada através de 
atestado(s) de responsabilidade técnica por desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto 
da licitação, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da(s) respectiva(s) 
CAT — Certidão de Acervo Técnico, devidamente registrada na entidade profissional competente, que deverão 
conter, no mínimo, o nome do profissional, a localização e a identificação da obra e/ou serviço, devidamente 
certificados pelo CREA, cujas parcelas de maior relevância técnica e/ou financeira, são as seguintes: 

G- GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE I,I0M DE ALTURA, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2, GRADIL 
FORMADO POR BARRAS CHATASEMFERRODE 32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR 
MECÂNICO. AF 04/2019 PS; 

H- EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTER TRA VADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF 10/2022; 

I- POSTE ORNAMENTAL EM AÇO, INCLUSIVE LUMINÁRIAS, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO; 

10.5.37. Será admitida, para fms de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 

10.5.39. Registro ou inscrição do(s) profissional(is) na entidade profissional competente, no caso o Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia- CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em plena 
validade; 

10.5.40. O(s) profissional(is) indicado(s) na fornia supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração. 

10.6. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
10.6.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da 
Leia. 5.764, de 1971; 
10.6.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
10.6.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço; 
10.6.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
10.6.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 
o contrato; 
10.6.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 
da licitação; e 
10.6.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscali7ador 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/agente de 
contratação. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de compras públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br) e no site do tribunal de contas da Paraíba 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf)

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
11.11.2. Apêndice do Anexo I — Valor estimado da contratação 
11.11.3. ANEXO II— Minuta de Termo de Contrato 
11.11.4. ANEXO III - PROJETOS E PLANILHAS 

Baraúna-PB, 10 de março de 2026 

HABSON MATIAS CORDEIRO DANTAS 
Secretario municipal de infraestrutura, obras e serviços públicos 

Av. Alyson José da Silva Azevedo N.º 15— Centro — Baraúna PB — CEP 58.188-000 
Site: www.barauna.pb.gov.br/  Email: IicitacaobaraunaCalgmaiLcom 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

CNPJ, 01.612.512/0001-71 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA— LICITAÇÃO 
(Processo Administrativo n°0005/2026) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA ROTA DA ESCOLA, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATS 
ER 

UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDA 
DE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DA ROTA DA 
ESCOLA. 

1422 UNIDADE 1 

O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da contratação é de 7(SETE) MESES contados da ordem de serviços, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O prazo de execução é de 5(CINCO) MESES, conforme cronograma fisico-financeiro, contados da ordem 
de serviços. Podendo ser prorrogado conforme art. 111 da lei 14.133/2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A busca do desenvolvimento sustentável para nossa cidade pressupõe novas formas de gestão do espaço 
urbano, de modo a privilegiar o interesse social no aumento da acessibilidade e da mobilidade urbana, a 
qualidade do trânsito e a segurança de todos os cidadãos. 
Tendo como objetivo principal da Administração a "melhoria do acesso a escola pelos alunos da rede 
municipal", é que a Sra. Prefeita busca promover a melhoria do acesso as escolas municipais Felipe 
Rodrigues de Lima e Celina , priorizando as áreas de maior vulnerabilidade e precariedade, proporcionando 
mobilidade urbana com segurança, a fim de que todos os alunos da rede do município de BARAÚNA —
PARAÍBA, seja considerado caminháveis, especialmente favorecendo a acessibilidade, adequando para 
pedestres. 
A infraestrutura das pavimentações e acessos são os principais elementos que influenciam na mobilidade a 
pé. Ela atua na segurança e no conforto percebido durante a caminhada e pode determinar a disposição 
que as pessoas têm de usar o caminhar como meio de transporte em seus deslocamentos diários. 
Com o propósito de ampliar a mobilidade urbana são necessários os serviços para que áreas possam ser 
adaptadas com acesso para pedestres entre a cidade e as escolas localizadas as margens da PB - 169, 
melhorando a mobilidade e acesso dos estudantes as escolas, fortalecendo a segurança no trajeto. Destaco 
ainda que o calçadão — Rota da escola é uma reivindicação antiga dos moradores, que reclamam das 
condições precárias de tráfego e dos transtornos provocados no trecho. 
A realização dos serviços é de extrema importância para a comunidade, visando o melhoramento da 
trafegabilidade dos cidadãos, pois todos os alunos transitam diariamente no trecho. 
As obras de infraestrutura também garantem um novo visual ao lugar e, consequentemente, a valorização 
dos imóveis, bem como a ordenação urbana do Município de BARAÚNA — PARAÍBA. 

Página 1 1 16 
Av: Alyson José da Silva Azevedo N.2 15— Centro — Baraúna PB — CEP 58.188-000 

Site: www.barauna.pb.gov.br / 



ESTADO DAPARAIBA 
PAL DE 

arái 

ína  PREFECNPJpO 6125' 
2/0007-71AUNA 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

A contratação destina-se a execução de construção de um calçadão — Rota da escola, com elementos que 
deverão ser definidos em projeto básico e executivo que deverão prever, inicialmente, os seguintes serviços: 
Serviços preliminares e instalação de canteiro de obra; Definição de administração da obra; Execução dos 
serviços de pavimentação em interrtavado; Execução de serviços de Drenagem de água pluvial; Sinalização 
Viária e de acessibilidade; Iluminação; Canteiros centrais; Empraçamento; Obras Complementares. 
As intervenções deverão elevar o padrão de qualidade existente e apresentar a melhor prática executiva, 
com elementos que apresente vantagens para a contratação e com a caracterização devidamente detalhada 
no Projeto executivo e Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Os materiais e equipamentos a serem utilizados na execução do objeto devem ter segurança, 
durabilidade e eficiência, de forma a gerar uma quantidade de resíduos mínimas; 

4.1.2. Destínação correta de resíduos sólidos gerados durante a execução 

4.1.3. Devem ser seguidos os requisitos da NBR 9050 da ABNT, de como a atender todos os critérios de 
acessibilidade, como: rampas com inclinação adequada para pedestres com dificuldade de locomoção. 

4.1.4. Uso racional da água: Estabelecer práticas que promovam o uso racional da água é crucial. Isso 
pode incluir a instalação de sistemas de captação e reuso da água da chuva, a utilização de equipamentos 
e dispositivos economizadores de água e a conscientização dos trabalhadores sobre a importância da 
economia desse recurso natural. 

4.1.5. Acessibilidade e inclusão social: As obras públicas devem considerar a acessibilidade e a inclusão 
social, garantindo que sejam acessíveis a todas as pessoas, independentemente de suas capturas físicas 
ou cognitivas. Isso envolve a implementação de rampas, corrimãos, sinalização adequada, pisos táteis e 
outros elementos que facilitam a mobilidade e a inclusão de todos os cidadãos. 

Indicação de marcas ou modelos (Inciso I do art. 41 da lei n° 14.133, de 2021) 

Na presente contratação não terá a indicação de marca(s), característica(s) ou modelo(s). 

Da exigência de carta de solidariedade (Inciso IV do art. 41 da lei n°14.133, de 2021) 

Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

Será exigida a garantia da contratação de que tratamos arts. 96 e seguintes da Lei n°14.133, de 2021, no 
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato. 

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 
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Vistoria 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 7:00 horas às 12:00 horas. 

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: Até 10 dias da emissão da ordem de serviço 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho: A descrição dos serviços estão definidas nos documentos técnicos 
da contratação. 

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: Conforme especificações constantes no projeto. 

Local e horário da prestação dos serviços 

Os serviços serão prestados na zona urbana do município de Baraúna-PB, conforme especificações 
constantes no projeto. 

Materiais a serem disponibilizados 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.1.4. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a empresa participante poderá 
realizar vistoria nas instalações do local, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 
à sexta-feira, das 07:00 horas às 12:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-
mail: licitacaobarauna@gmail.com 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021) 

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido no código civil (art.618). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas); 

5.1.5. O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização após a finalização dos serviços, 
da seguinte forma 
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5.1.5.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários 

5.1.6. No prazo de até 15 (quinze) dias a partir do recebimento provisório dos serviços, equipe de 
fiscalização deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza a finalização do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período. 

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
22, III); 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
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No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, 
V); 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11 .246, 
de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico., 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto no item 7.2 deste Termo de Referência. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
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7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 

7.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.1.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 
caso. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15(quinze) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. 

7.1.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.1.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ((Decreto municipal n°28/2023). 

7.1.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.1.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 

7.1.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.1.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.1.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 

7.1.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei n°14133, de 2021) 

7.1.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.1.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15(quinze) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 
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e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

7.1.14. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento. 

7.1.15. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.1.16. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

7.1.17. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

7.1.18. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §2° da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.1.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso lido art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133/2021. 
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A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
INCC — INDICE NACIONAL DE CONSTRUÇÃO CIVIL. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.1.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

É admitida a cessão fiduciária de direitos credìtícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com 
os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as 
regras deste presente tópico. 

7.1.21. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 
2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 
2020, em relação á Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 
administrativo. 

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 
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realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n°8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-
01, de 18 de maio de 2020. 

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração (Instrução Normativa n° 53, de 8 de julho de 2020 e 
Anexos). 

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO] 

Regime de execução 

O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.1.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.1.1.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentará Administração, 
por planilha em meio eletrônico conforme modelo de planilha elaborada pela Administração: 

8.1.1.1.1. O orçamento analítico com o preço global já considerando o desconto ofertado na 
proposta; 

8.1.1.1.2. Orçamento sintético com os respectivos quantitativos e os preços unitários, podendo 
a administração solicitação da comprovação de exequibilidade dos itens unitários tidos 
como relevantes (Insumos A da curva ABC) 

8.1.1.1.3. BDI de serviços comum e BDI reduzido (equipamentos), cabendo a empresa 
comprovação dos percentuais utilizados na composição do BDI. 

8.1.1.1.4. Serão desclassificadas as propostas que: 

8.1.1.1.5. Contiverem vícios insanáveis; 

8.1.1.1.6. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

8.1.1.1.7. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação 

8.1.1.1.8. Não tiverem sua exequíbilidade demonstrada, quando exigido pela Administração 

8.1.1.1.9. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2. Habilitação jurídica 

8.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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8.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020. 

8.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatórìo de seus administradores; 

8.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

8.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea 
"c', da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.4.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.4.5. Declaração assinada por profissional contábil, do atendimento pelo licitante dos índices econômicos 
previstos no edital; 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio 
líquido mínimo] de 10% do valor total estimado da contratação. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 
2021, art. 65, §1°). 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.5. Qualificação Técnica 

8.5.1. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos. 

8.5.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, no caso o Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em plena 
validade. 

8.5.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

Técnico - Operacional 

8.5.4. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, registrados no CREA/CAU, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, 
relativo à execução de obra de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação 

8.5.5. Para fins da comprovação técnica prevista no item anterior, os atestados deverão dizer respeito a 
contrato(s) executado(s) cujo objeto corresponda a, no mínimo, 10% (dez por cento), do quantitativo previsto 
ou do valor correspondente, para o item correspondente às parcelas de maior relevância: 

A- GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2, GRADIL 
FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR 
MECÂNICO. AF 04/2019 PS; 
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B- EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022; 

C- POSTE ORNAMENTAL EM AÇO, INCLUSIVE LUMINÁRIAS, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO; 

8.5.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 

8.5.7. O licitante disponíbilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte. 

Qualificação Técnica — Profissional 

8.5.8. Possuir no quadro profissional(is) de nível superior , com experiência comprovada através de 
atestado(s) de responsabilidade técnica por desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o 
objeto da licitação, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da(s) 
respectiva(s) CAT — Certidão de Acervo Técnico, devidamente registrada na entidade profissional 
competente, que deverão conter, no mínimo, o nome do profissional, a localização e a identificação da obra 
e/ou serviço, devidamente certificados pelo CRER, cujas parcelas de maior relevância técnica e/ou 
financeira, são as seguintes: 

D- GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2, GRADIL 
FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR 
MECÂNICO. AF_04/2019_PS; 

E- EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022; 

F- POSTE ORNAMENTAL EM AÇO, INCLUSIVE LUMINÁRIAS, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO; 

8.5.9. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.5.10. Registro ou inscrição do(s) profissional(is) na entidade profissional competente, no caso o Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em plena 
validade; 

O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, 
e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração. 

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.5.11. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° 
da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.5.12. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

8.5.13. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço; 

8.5.14. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.5.15. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 
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8.5.16. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; e 

8.5.17. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$733.842,03, conforme custos unitários apostos nos custos 
unitários apostos na Planilha Orçamentária do projeto. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento municipal. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

11.00 SEC. MUNIC. DE INFRA-ESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

15.451.2014.1008 PAVIMENTAR PARALELEP. E MEIO FIO EM RUAS/AVENIDAS 

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 

701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

11.1 Prorrogação contratual 
a- A vigência do Termo de Contrato está sujeita à condição resolutiva consubstanciada na existência de 
recursos orçamentários e financeiros correspondentes 
b- Eventuais pedidos de prorrogação contratual deverão ser encaminhados pelo gestor aos setores 
competentes com antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes do término do contrato, com as devidas 
justificativas; 
c- Se fatos supervenientes e novos ocorrerem, o prazo previsto poderá ser mitigado e/ou alargado, mediante 
justificativa fundamentada. 
11.2 Execução e recebimento do objeto 
a- O objeto do contrato deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato e especialmente quando presentes quaisquer dos casos do Art. 337-L do CP, evitando-se a 
ocorrência de dano efetivo ao erário. 
b- Caso a gravidade da discrepância (qualitativa ou quantitativa) seja singela e de fácil reparação, o objeto 
poderá ser recebido provisoriamente, desde que as irregularidades sejam anotadas no respectivo termo 
detalhado, devendo a contratada saná-las no prazo fixado, sob pena do não recebimento definitivo e da 
imputação de penalidades contratuais. 
c- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
d- Compete àquele que realizar o recebimento provisório do objeto contratual (fiscal do contrato ou, 
excepcionalmente, o gestor): 

I. Registrar em sistema eletrônico próprio ou em livro físico, em caso de material de expediente ou de 
bens móveis em geral, o eventual estoque já existente e a quantidade recebida; 

II. Elaborar o termo detalhado ou recibo (conforme o caso), que deverá descrever, discriminar 
e quantificar adequadamente o objeto recebido, bem como registar o cumprimento ou não do prazo 
para entrega; 
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Ill. Garantir a guarda e a vigilância do(s) bem(ns), se for o caso; 
IV. Dar o devido encaminhamento para as providências relativas ao recebimento definitivo do 

objeto. 
e- Constatando a inexecução (total ou parcial) dos serviços, o fiscal, o gestor ou a comissão (conforme o 
caso) deve informar a ocorrência à unidade gestora para adoção das medidas contratuais cabíveis, inclusive 
para a realização de possíveis glosas. Além disso, deverá provocar a autoridade máxima do ente para dar 
início ao procedimento apuratório para possível aplicação de sanção por descumprimento contratual, 
sempre em conformidade com o contrato e com as disposições constantes na legislação. 
11.3 Obrigações do contratante e do contratado 
a- Obrigações do Contratante: 
b- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 
contratos administrativos, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
c- Salvo disposição legal ou contratual que estabeleça prazo específico, concluída a instrução, a 
Administração terá o prazo de 01 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
d- Obrigações do Contratado: 
e- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante; 
f- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados; 
g- Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 
do contrato, se for o caso; 
11.4 Pagamento 
11.4.1 A comprovação da execução dos serviços será atestada pelo fiscal do contrato e, sem ela, não se 
poderá dar prosseguimento ao pagamento, devendo conter, no mínimo: 

a) Identificação do fiscal, com a aposição de nome completo, matrícula, assinatura e data, 
assim como sua assinatura. 

b) Relação dos itens executados, seja pela entrega ou pela prestação de serviço, quantificando-
os, descrevendo-os sucintamente e indicando o valor a ser pago ao contratado. 

c) Identificação e assinatura de outro servidor (nos mesmos moldes) que tenha conhecimento 
das condições em que o recebimento foi feito, podendo ainda ser vistada pelo ordenador da 
despesa. 

11.4.2 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação de regularidade fiscal exigida para sua habilitação no certame. 
11.4.3 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. Não 
havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
11.4.4 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
11.4.5 Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
11.4.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
11.4.7 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, especialmente no tocante 
à prestação de serviços, para fins de retenção do valor devido ao município a título de Imposto Sobre 
Serviços (ISS). 
11.5 Gestão e fiscalização contratual 
a- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da legislação, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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b- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
c- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
d- Os agentes públicos designados como fiscal(is) ou gestor de contrato deverão preencher os seguintes 
requisitos: 

I. sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes 
da Administração Pública; 

II. tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível 
ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada 
e mantida pelo poder público; e 

III, não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração 
nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

IV. não ter atuado, no certame que deu origem ao contrato, como pregoeiro, agente de 
contratação, membro de comissão de licitação ou estar envolvido com o pagamento do 
contrato. 

11.6 Fiscalização 
a- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, que será(ão) designado(s) mediante portaria específica para a contratação objeto 
deste documento. 
b- Na designação do(s) fiscal(is) deverá ser observado o princípio da segregação de funções, vedada a 
designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de 
modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação 
e- O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
d- O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
e- O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
f- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
g- O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
h- O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
i-Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno auxiliarão o fiscal do contrato, de modo a 
dirimir suas possíveis dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual. 
11.7 Gestão 
a- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
b- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
c- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas. d- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido por comissão ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 
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e- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 
f- Compete ao gestor do contrato formalizar e encaminhar documentos relativos aos procedimentos que 
envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrío, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros. 
g- Devem ser designados, na mesma portaria, os servidores que substituirão o fiscal e gestor titulares em 
suas faltas e impedimentos não superiores a 60 (sessenta) dias. Caso o período de substituição seja 
superior a sessenta dias, deverá ser indicado novo servidor para exercer a função. 
h- O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar de ordem ilegal, 
devendo o servidor indicado expor ao superior hierárquico as vedações e/ou limitações técnicas que possam 
impedir o diligente cumprimento do exercício de suas atribuições. 
i-Os gestores e fiscais designados devem ser formalmente cientificados acerca do contrato que deverão 
acompanhar, inclusive com a entrega a eles de cópias do edital (ou aviso de contratação direta) e do 
instrumento de contrato (ou documento substituto). 
j- Deve-se instaurar um processo administrativo de acompanhamento para cada contrato firmado, exceto 
no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. 
I- Poderá ser nomeado servidor para atuar como gestor ou fiscal em mais de um contrato (como exceção), 
desde que não haja prejuízo na qualidade do acompanhamento dos feitos. 
m- A designação do fiscal e do gestor de cada contrato administrativo deve ser imediatamente comunicada 
ao TCE/PB (através portal do gestor) e comunicada à Promotoria de Justiça da Comarca de Picuí a cada 
06 (seis) meses. 
n- O Poder Executivo municipal deve promover, na medida do possível, a devida capacitação dos agentes 
públicos que geralmente são designados como fiscais e gestores de contratos. 

BARAÚNA - PB, 13 de janeiro de 2026 

HABSON MATIAS CORDEIRO DANTAS 
Secretário municipal infraestrutura, obras e serviços públicos 
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Apêndice do anelo 1 — Valor estimado da contratação 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUAN 

TIDAD 

E 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO DA ROTA 

DA ESCOLA. 

1422 UNIDAD 

E 

1 R$733.842,03 R$733.842,03 
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CONTRATO N°XX/2026 

ANEXO II DO EDITAL 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA — LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE BARAÚNA-PB 

(Processo Administrativo n° 
) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

E 

Prefeitura Municipal de Baraúna - Rua Getulio Vargas, S/N - Centro - Baraúna - PB, CNPJ n° 
01.612.512/0001-71, neste ato representada pelo Prefeito Austryanee Jerônimo dos Santos, Brasileira, viuva, 
residente e domiciliado na   , CPF n° 
  Carteira de Identidade n° , doravante simplesmente CONTRATANTE, e o(a) 
  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , sediado(a) na 
em   doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
 (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° e em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA ROTA DA ESCOLA, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Convénio FDE N.°070/2025 — Processo SEPLAG-PRC -2025/01991 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 7(SETE)MESES contados da ordem de serviços na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de execução é de 5(ClNCO) MESES, conforme cronograma físico-financeiro, contados da 
ordem de serviços. 

Página 1 1 16 

Rua: Getúlio Vargas N. 15— Centro — Baraúna PB — CEP 58.188-000 
Site: www.barauna.pb.gov.br / 



Pie~2:11.i"IIrÌC~¡. c̀ï zi araLm ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

CNPJ: 01.612512/0001-71 

2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII} 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92 V 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ( ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CRIÉRIOS DE REAJUSTE E DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A 
DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO PAGAMENTO (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2. Quanto aos critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do 
efetivo pagamento, o pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da data final 
do período de adimplemento de cada parcela. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 
contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice SELIC com referência para correção monetária. 

7.2.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas 
com base no SINAPI setembro 2025 

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC- Índice de nacional de construção 
civil), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
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7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, $2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
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d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciá rios específica para o registro da obra junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas. 

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o código 
civil (Art.618), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou 
sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

Página 5 16 

Rua: Getúlio Vargas N.º 15— Centro — Baraúna PB — CEP 58.188-000 
Site: www.barauna.pb.gov.br / 



B~räím ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

CNPJÍ 01.612.512/0001-71 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme ocaso, as licenças necessárias e demais documentos 
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 
previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 
2006, de: 

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

c) florestas plantadas; e 

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas especificas do órgão ambiental competente. 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artiqo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artiqo 17, inciso II, da Lei n°6.938. de 1981, e 
legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal — DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério 
do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou 
subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 
obrigatória; e 

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 
em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites 
do território estadual. 
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9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, $$ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou 
do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 

9.39.2. Nos termos dos artiqos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação 
de material para usos futuros. 

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.40.1. 

9.40.2. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.40.3. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Areas Habitadas visando 
o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.41. Nos termos do artiqo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 
formação de preços os custos correspondentes. 

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 
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9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 
e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convénios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n°14.133, de 2021, na 
modalidade dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
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11.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a 5% (Cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

11.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 11.6 deste contrato. 

11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

11.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
11.7, observada a legislação que rege a matéria. 

11.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 

11.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

11.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Códiqo Civil. 

11.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

11.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, contados da data 
em que for notificada. 

11.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, 
§ 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

11.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
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11.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital 
e neste Contrato. 

11.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de aqosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementa ção ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 0,5% a 
30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, 
de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 
(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do 
Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor 
do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor 
do Contrato. 

Página 10116 

Rua: Getúlio Vargas N.º 15— Centro — Baraúna PB — CEP 58.188-000 
Site: www.barauna.pb.gov.br / 



c.a/ ~ráLm ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

CNPJ: 07.612.512/0001-71 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 
2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
n° 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do crono grama fixado 
para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

11.00 SEC. MUNIC. DE INFRA-ESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

15.451.2014.1008 PAVIMENTAR PARALELEP. E MEIO FIO EM RUAS/AVENIDAS 

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 

701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 —Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7°, 3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

18.1 Prorrogação contratual 
a- A vigência do Termo de Contrato está sujeita à condição resolutiva consubstanciada na existência de 
recursos orçamentários e financeiros correspondentes 
b- Eventuais pedidos de prorrogação contratual deverão ser encaminhados pelo gestor aos setores 
competentes com antecedência minima de 90 (noventa) dias antes do término do contrato, com as devidas 
justificativas; 
c- Se fatos supervenientes e novos ocorrerem, o prazo previsto poderá ser mitigado e/ou alargado, mediante 
justificativa fundamentada. 
18.2 Execução e recebimento do objeto 
a- O objeto do contrato deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato 
e especialmente quando presentes quaisquer dos casos do Art. 337-L do CP, evitando-se a ocorrência de 
dano efetivo ao erário. 
b- Caso a gravidade da discrepância (qualitativa ou quantitativa) seja singela e de fácil reparação, o objeto 
poderá ser recebido provisoriamente, desde que as irregularidades sejam anotadas no respectivo termo 
detalhado, devendo a contratada saná-las no prazo fixado, sob pena do não recebimento definitivo e da 
imputação de penalidades contratuais. 
c- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
d- Compete àquele que realizar o recebimento provisório do objeto contratual (fiscal do contrato ou, 
excepcionalmente, o gestor): 

I. Registrar em sistema eletrônico próprio ou em livro físico, em caso de material de expediente ou de 
bens móveis em geral, o eventual estoque já existente e a quantidade recebida; 

II. Elaborar o termo detalhado ou recibo (conforme o caso), que deverá descrever, discriminar e 
quantificar adequadamente o objeto recebido, bem como registar o cumprimento ou não do prazo para 
entrega; 

III. Garantir a guarda e a vigilância do(s) bem(ns), se for o caso; 

IV. Dar o devido encaminhamento para as providências relativas ao recebimento definitivo do 
objeto. 
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e- Constatando a inexecução (total ou parcial) dos serviços, o fiscal, o gestor ou a comissão (conforme o 
caso) deve informar a ocorrência à unidade gestora para adoção das medidas contratuais cabíveis, inclusive 
para a realização de possíveis glosas. Além disso, deverá provocar a autoridade máxima do ente para dar 
início ao procedimento apuratório para possível aplicação de sanção por descumprimento contratual, sempre 
em conformidade com o contrato e com as disposições constantes na legislação. 
18.3 Obrigações do contratante e do contratado 
a- Obrigações do Contratante: 
b- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 
contratos administrativos, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
c- Salvo disposição legal ou contratual que estabeleça prazo específico, concluída a instrução, a 
Administração terá o prazo de 01 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
d- Obrigações do Contratado: 
e- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante; 
f- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados; 
g- Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 
do contrato, se for o caso; 
18.4 Pagamento 
18.4.1 A comprovação da execução dos serviços será atestada pelo fiscal do contrato e, sem ela, não se 
poderá dar prosseguimento ao pagamento, devendo conter, no mínimo: 

a) Identificação do fiscal, com a aposição de nome completo, matrícula, assinatura e data, assim 
como sua assinatura. 

b) Relação dos itens executados, seja pela entrega ou pela prestação de serviço, quantificando-
os, descrevendo-os sucintamente e indicando o valor a ser pago ao contratado. 

C) Identificação e assinatura de outro servidor (nos mesmos moldes) que tenha conhecimento 
das condições em que o recebimento foi feito, podendo ainda ser vistada pelo ordenador da 
despesa. 

18.4.2 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de 
regularidade fiscal exigida para sua habilitação no certame. 
18.4.3 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. Não havendo 
regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
18.4.4 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
18.4.5 Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
18.4.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
18.4.7 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, especialmente no tocante 
à prestação de serviços, para fins de retenção do valor devido ao município a título de Imposto Sobre Serviços 
(ISS). 
18.5 Gestão e fiscalização contratual 
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a- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da legislação, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
b- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
c- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
d- Os agentes públicos designados como fiscal(is) ou gestor de contrato deverão preencher os seguintes 
requisitos: 

I. sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes 
da Administração Pública; 

II. tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível 
ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e 
mantida pelo poder público; e 

III, não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração 
nem tenham com eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

IV. não ter atuado, no certame que deu origem ao contrato, como pregoeiro, agente de 
contratação, membro de comissão de licitação ou estar envolvido com o pagamento do 
contrato. 

18.6 Fiscalização 
a- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, que será(ão) designado(s) mediante portaria específica para a contratação objeto 
deste documento. 
b- Na designação do(s) fiscal(is) deverá ser observado o princípio da segregação de funções, vedada a 
designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de 
modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação 
c- O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
d- O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
e- O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso. 
f- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
g- O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
h- O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
i-Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno auxiliarão o fiscal do contrato, de modo a dirimir 
suas possíveis dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
18.7 Gestão 
a- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
b- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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c- O gestor do contrato emitirá documento comprobatórìo da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 
d- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido por comissão ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 
e- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 
f- Compete ao gestor do contrato formalizar e encaminhar documentos relativos aos procedimentos que 
envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros. 
g- Devem ser designados, na mesma portaria, os servidores que substituirão o fiscal e gestor titulares em 
suas faltas e impedimentos não superiores a 60 (sessenta) dias. Caso o período de substituição seja superior 
a sessenta dias, deverá ser indicado novo servidor para exercer a função. 
h- O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar de ordem ilegal, 
devendo o servidor indicado expor ao superior hierárquico as vedações e/ou limitações técnicas que possam 
impedir o diligente cumprimento do exercício de suas atribuições. 
i-Os gestores e fiscais designados devem ser formalmente cientificados acerca do contrato que deverão 
acompanhar, inclusive com a entrega a eles de cópias do edital (ou aviso de contratação direta) e do 
instrumento de contrato (ou documento substituto). 
j- Deve-se instaurar um processo administrativo de acompanhamento para cada contrato firmado, exceto no 
caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações 
futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. 
I- Poderá ser nomeado servidor para atuar como gestor ou fiscal em mais de um contrato (como exceção), 
desde que não haja prejuízo na qualidade do acompanhamento dos feitos. 
m- A designação do fiscal e do gestor de cada contrato administrativo deve ser imediatamente comunicada 
ao TCE/PB (através portal do gestor) e comunicada à Promotoria de Justiça da Comarca de Picui a cada 06 
(seis) meses. 
n- O Poder Executivo municipal deve promover, na medida do possível, a devida capacitação dos agentes 
públicos que geralmente são designados como fiscais e gestores de contratos. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA— FORO (art. 92, 61°) 

19.1 Fica eleito o Foro da comarca de Picuí-PB, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1°, da Lei n° 
14.133/21. 

Baraúna-PB, (dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-
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MEMORIAL DESCRITIVO - PRAÇA LINEAR 

Localização: Município de Baraúna - PB 
Situação: Praça linear implantada ao lado da rodovia PB-169, iniciando-se na malha 
urbana central da cidade e finalizando no entorno da Escola Felipe Rodrigues de 
Lima. 
Objetivo: O projeto foi concebido para promover segurança, conforto e 
acessibilidade às crianças e demais usuários que transitam diariamente até a escola, 
integrando mobilidade ativa, lazer e paisagismo. 

Identificação do Projeto 
• Nome: Projeto Urbanístico da Praça Linear - PB-169 
• Localização: Trecho urbano lateral à PB-169, Baraúna - PB 
• Proprietário do Projeto: Prefeitura Municipal de Baraúna 
• Arquiteta Responsável: Arq:' Ironeide - CAU A249161-3 
• Engenheiro Responsável: Eng. Matheus - CREA 1 61 8401 7-6 



OBJETIVO DO PROJETO 

O projeto arquitetônico da Praça Linear "Rota da Escola" tem como finalidade criar 
um espaço de convivência, lazer e segurança para pedestres, estudantes e ciclistas, 
valorizando o percurso entre a malha urbana e a escola, tornando-o mais 
acolhedor, seguro e funcional. 

CONCEPÇÃO E DIRETRIZES DE PROJETO 

A proposta se baseia em três pilares: 

• Segurança: Implementação de ciclofaixa exclusiva e iluminação estratégica. 
• Conforto: Inclusão de mobiliário urbano adequado e áreas verdes. 
• Identidade: Revestimentos em pedras naturais, vegetação regional e cores 

marcantes, criando um espaço de referência e pertencimento para a 
comunidade. 



ELEMENTOS PROJETADOS 

O projeto arquitetônico da Praça Linear "Rota da Escola" tem como finalidade criar 
um espaço de convivência, lazer e segurança para pedestres, estudantes e ciclistas, 
valorizando o percurso entre a malha urbana e a escola, tornando-o mais 
acolhedor, seguro e funcional. 

Ciclofaixa 
A praça linear possui uma ciclofaixa contínua, implantada ao longo de toda a sua 
extensão lateral à PB-169, com o objetivo de garantir mobilidade segura e fluidez ao 
deslocamento de ciclistas, especialmente de estudantes e pedestres que se dirigem 
à Escola Felipe Rodrigues de Lima. 
Características técnicas: 
• Tipo de pavimento: concreto desempenado fino, com acabamento liso e 

uniforme, espessura média de 7 cm, sobre base regularizada e compactada. 
• Revestimento e pintura: aplicação de tinta epóxi antiderrapante de alta 

resistência, na cor vermelha, padronizada conforme as normas do DENATRAN e 
DER-PB para ciclovias e ciclofaixas urbanas. 

• Sinalização horizontal: linha de separação branca contínua aplicada ao centro da 
faixa, delimitando o sentido duplo de circulação dos ciclistas. 

• Largura mínima: 1,70 m, garantindo conforto e segurança bidirecional. 
• Bordas: delimitadas por faixa de segurança de 10 cm em pintura branca 

refletiva, reforçando a visibilidade noturna. 
• Drenagem superficial: inclinação transversal de 2% em direção às sarjetas, 

evitando acúmulo de água sobre o piso. 
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Aspectos Visuais e Urbanísticos 

A cor vermelha viva da ciclofaixa cria um elemento 
linear de orientação visual, destacando-se do piso 
lúdico cinza e amarelo das áreas de estar. 
A linha branca central reforça a organização 
bidirecional, indicando claramente o sentido de 
circulação e promovendo disciplina no tráfego de 
bicicletas. 
A tonalidade e acabamento conferem ao conjunto 
urbano uma identidade moderna e segura, em 
harmonia com os bancos de concreto cinza-escuro 
e os bicicletários laranja. 
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MOBILIÁRIO URBANO 

Os bancos de passagem 
implantados na Praça Linear 
foram concebidos com o 
objetivo de oferecer pausas 
rápidas e confortáveis, sem 
induzir à permanência 
Prolongada. Sua função é 
atender pedestres e ciclistas 
que utilizam a praça como 
trajeto de deslocamento diário, 
principalmente estudantes e 
moradores que circulam entre 
o centro urbano e a Escola 
Felipe Rodrigues de Lima. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
DOS BANCOS DE PASSAGEM 

• Tipologia: banco de passagem — modelo sem encosto, próprio para descanso 
rápido e rotatividade de uso, 14 unidades. 

• Material: concreto armado moldado in loco, garantindo robustez e durabilidade 
frente às intempéries. 

• Dimensões médias: comprimento 4,00 m, altura 0,45 m e largura 0,50 m, 
conforme ergonomia para uso breve e confortável. 

• Acabamento: superfície lisa e desempenada, selada e pintada com tinta acrílica 
Suvinil cor Cinza Crômio, aplicada em duas demãos sobre fundo preparador 
para concreto. 

• Proteção: impermeabilização prévia com selante acrílico incolor, assegurando 
maior resistência à umidade e ao desbota mento. 

• Manutenção: pintura lavável e de fácil reposição, garantindo conservação 
estética contínua. 

ETÁRIO 
ENIAL-SUVINIL 



JARDINEIRAS LINEARES 
E PONTUAIS 

Asjardineiras implantadas na 
Praça Linear desempenham 
papel fundamental na 
composição paisagística e 
ambiental do projeto, 
contribuindo para a integração 
visual entre os elementos 
construídos (bancos, ciclofaixa 
e piso lúdico) e a vegetação 
arbórea ornamental. 
Foram projetados dois tipos 
distintos de jardineiras, com 
funções complementares: 
circulares e retangulares 
lineares, ambas concebidas 
com materiais duráveis e 
acabamento estético que 
reforça o caráter 
contemporâneo e natural da 
praça. 

JARDINEIRAS CIRCULARES 

• Quantidade: 15 unidades. 
• Forma e dimensões: modelo 

circular, com diâmetro interno de 
1,50 m e altura média de 0,60 m. 

• Estrutura: confeccionadas em 
concreto armado moldado in loco. 

• Revestimento: acabamento 
externo em pedras naturais na cor 
cinza, assentadas manualmente 
em argamassa colante tipo AC-II, 
com rejunte cimentício na mesma 
tonalidade, garantindo estética 
uniforme e resistência às 
intempéries. 

• Finalidade: destinadas ao plantio 
individual de espécies arbóreas 
(como palmeiras Rabo-de-Raposa 
e Fiamboyã), compondo pontos de 
destaque visual e sombreamento 
localizado. 

• Drenagem: sistema com camada 
de brita n° 1 e geotêxtil para 
filtragem, garantindo escoamento 
e evitando encharcamento. 

REVESTIMENTO CERÂMICA 
NATURAL - TIJOLINHO BRICK 

ARANCIA 7 X 22CM 
(TERRACOTA) 



JARDINEIRAS 
RETANGULARES 

LINEARES 

Quantidade: 15 unidades. 
Dimensões: 8,20 m de 
comprimento x 1,00 m de largura 
x 0,60 m de altura, 
proporcionando amplas áreas de 
plantio contínuo. 
Material: estrutura executada em 
concreto armado, com 
revestimento em pedras naturais 
tipo São Tomé na cor cinza, 
assentadas artesanalmente, 
oferecendo textura agradável e 
alta durabilidade frente à 
exposição solar e pluvial. 
Utilização: destinadas ao plantio 
de forrações e arbustos florais, 
com ocupação vegetal composta 
por três (03) exemplares de 
palmeiras Rabo-de-Raposa por 
jardineira, criando ritmo visual 
uniforme e garantindo a 
integração entre vegetação de 
médio e baixo porte. 
Função paisagística: promovem 
ritmo, textura e contraste 
natural, reforçando o caráter 
orgânico do projeto e 
contribuindo para o microclima 
urbano, reduzindo reflexos 
solares, filtrando o ar e 
oferecendo conforto térmico aos 
usuários da praça. 

As jardineiras — circulares e 
retangulares — foram 
estrategicamente posicionadas 
para delimitar áreas de 
circulação, acompanhar o eixo da 
ciclofaixa e enriquecer o 
percurso paisagístico. 
A alternância entre as formas 
geométricas rígidas e orgânicas 
reforça o conceito visual do 
projeto, enquanto a escolha por 
materiais naturais e tons neutros 
garante sofisticação e unidade 
estética, mantendo coerência 
com o piso lúdico e os bancos de 
concreto acoplados aos 
bicicletários. 

REVESTIMENTO CERÂMICA 
NATURAL - TIJOLINHO BRICK 

ARANCIA 7 X 22CM 
(TERRACOTA) 
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BALIZADORES 249 UNIDADES 

Os balizadores desempenham um papel essencial na segurança e na organização de 
espaços públicos, especialmente quando há uma praça localizada ao lado de uma 
rodovia (BR). Sua principal função é delimitar áreas, impedindo o acesso indevido de 
veículos e garantindo a proteção dos pedestres e dos elementos urbanos. 
No projeto em questão, foram implantados 249 balizadores distribuídos a cada 1,20 
metro de distância, criando uma barreira física e visual contínua ao longo da praça. 
Essa disposição proporciona ritmo estético ao passeio público, além de reforçar a 
segurança sem comprometer a harmonia do paisagismo. 
Cada balizador possui 0,75 cm de altura, medida ideal para oferecer resistência e 
visibilidade sem interferir na paisagem urbana. Além de sua função protetiva, eles 
também contribuem para a organização do fluxo de pedestres e ciclistas, orientando 
o uso correto dos espaços e mantendo uma separação clara entre a área de 
convivência e a via de tráfego intenso. 
Assim, os balizadores não são apenas elementos de segurança, mas também 
componentes de design urbano, integrando funcionalidade e estética no ambiente 
da praça. 



DESCRIÇÃO TÉCNICA 

O corrimão é confeccionado em alumínio tubular preto, material escolhido pela sua 
leveza, durabilidade e resistência à corrosão, especialmente importante em áreas 
expostas ao sol e à umidade, como é comum na região Nordeste. 
Possui 130 metros lineares de extensão, acompanhando todo o trecho onde há 
diferença de nível acentuada no terreno. 

Dimensões e conformidade normativa 

• Altura total: 1,20 conforme o padrão exigido pela norma para guarda-corpos e 
corrimãos de ciclovias. 

• Espaçamento horizontal entre as barras: 11 cm, atendendo à recomendação de 
segurança que impede a passagem de corpos ou o risco de aprisionamento de 
membros. 

• Perfis tubulares horizontais proporcionam rigidez e uniformidade visual. 
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LIXEIRAS 18 UNIDADES 

A lixeira apresentada no projeto possui 0,60 m de diâmetro e 0,80 m de altura, sendo 
composta por uma estrutura interna em ferro, que garante resistência e 
durabilidade ao conjunto. Seu revestimento externo é em madeira natural, disposta 
em ripas verticais uniformemente espaçadas, proporcionando um design moderno e 
ao mesmo tempo acolhedor, adequado a espaços públicos e áreas de convivência. 
A madeira recebeu acabamento em verniz, o que realça o tom natural do material e 
assegura proteção contra intempéries, aumentando sua vida útil. A combinação 
entre ferro e madeira confere um equilíbrio entre robustez e estética, integrando-se 
harmonicamente á paisagem urbana e aos demais elementos do projeto. 
No total, foram implantadas 18 unidades dessas lixeiras, distribuídas 
estrategicamente ao longo do percurso para garantir o descarte adequado de 
resíduos e reforçar o compromisso com a limpeza e sustentabilidade do espaço. 



PAVIMENTAÇÃO E 
PAGINAÇÃO DO PISO 

A pavimentação da Praça Linear 
foi concebida para valorizar o 
percurso, diferenciar usos e criar 
unidade visual entre os diversos 
elementos urbanísticos. 

O desenho do piso reforça o 
conceito lúdico e orgânico do 
projeto, integrando materiais 
distintos com continuidade 
estética e funcional. 

O tratamento da pavimentação é 
dividido em três tipologias 
principais, conforme o uso e as 
condições pré-existentes do 
local. 

1 Piso Intertravado 

• Localização: áreas de passeio e convivência, distribuídas ao longo de todo o eixo 
linear da praça. 

• Material: blocos de piso intertravado de concreto na cor cinza natural, com 
espessura de 6 cm, assentados sobre colchão de areia média compactada de 3 cm 
e base de brita graduada simples de 10 cm. 

• Acabamento: após a execução da base e assentamento, é aplicada pintura epóxi 
antiderrapante em formas orgânicas na cor amarela, compondo uma paginação 
artística e fluida que se estende por toda a praça. 

• Função estética: as formas curvas e dinâmicas reforçam o caráter lúdico e 
contemporâneo do projeto, harmonizando-se com o mobiliário urbano (bancos 
cinza e bicicletários laranja) e com o paisagismo. 

• Função técnica: o piso intertravado oferece facilidade de manutenção, 
permeabilidade e resistência ao tráfego leve de pedestres e bicicletas. 

2 Pavimento em Pedras de Calçamento (Acesso Veicular) 

• Localização: trechos destinados ao acesso eventual de veículos de manutenção, 
emergência e serviço. 

• Material: pedras de calçamento (granito irregular), com juntas rejuntadas em 
argamassa de cimento e areia. 

• Acabamento: superfície levemente irregular, garantindo boa drenagem superficial 
e resistência mecânica. 

• Justificativa técnica: escolhido por sua durabilidade e robustez estrutural, este tipo 
de pavimento mantém o padrão visual da praça sem comprometer o tráfego local. 



3 Pavimento Existente em 
Paralelepípedo Reaproveitado 

• Localização: trecho final da 
praça, com aproximadamente 
134 metros lineares, situado nas 
proximidades da Escola Felipe 
Rodrigues de Lima. 

• Condição atual: pavimento 
existente em pedras de 
paralelepípedo em bom estado 
de conservação. 

• Intervenção proposta: 

o Preservação integral do 
pavimento, evitando sua 
demolição, conforme decisão 
técnica e ambiental de 
reaproveitamento 
sustentável de materiais 
existentes. 

o Tratamento estético: 
aplicação de pintura acrílica 
epóxi em cores cinza e 
amarela, seguindo as formas 
orgânicas predominantes de 
toda a praça. 

o A maior parte da superfície 
será pintada em cinza, com 
intervenções em amarelo 
para manter a identidade 
visual e continuidade do 
padrão gráfico da área 
lúdica. 

Integração e Continuidade Visual 

O conjunto de pisos cria uma transição suave e contínua entre as áreas de pedestres, 
ciclistas e veículos, sem ruptura visual. 
A paleta cromática (cinza e amarelo) é mantida em todas as superfícies, unificando o 
espaço urbano e garantindo uma leitura coesa da praça como um único percurso 
linear, dinâmico e convidativo. 

COM TINTA bA►.--PISO INTERTRAVADO EPDXI AMARELO 
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ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 
CÊNICA 

O sistema de iluminação da Praça 
Linear foi projetado para garantir 
segurança, conforto visual e 
valorização paisagística, tanto 
nas áreas de circulação quanto 
nos espaços de permanência. O 
projeto luminotécnico foi 
dividido em iluminação geral e 
iluminação complementar cênica, 
atendendo aos critérios de 
eficiência energética e harmonia 
estética. 

Iluminação Geral 
• Quantidade: 18 unidades. 
• Tipo de poste: poste cônico contínuo em aço galvanizado reto 

engastado, com altura de 9,00 metros. 
• Diâmetro inferior: 145 mm. 
• Modelo: curvo duplo, permitindo instalação de duas luminárias por 

poste para cobertura de maior área de iluminação. 
• Material: aço galvanizado a fogo, conferindo alta resistência à corrosão 

e durabilidade prolongada em ambiente externo. 
• Fixação: engastado em bloco de fundação de concreto armado, 

dimensionado conforme carga estrutural e altura do poste. 
• Luminárias: tipo LED público 150W, fluxo luminoso médio de 18.000 

lúmens, com temperatura de cor de 4000 K (branco neutro) e proteção 
IP66, garantindo alta eficiência e baixo consumo energético. 

• Disposição: os postes são distribuídos linearmente ao longo da praça, 
em intervalos regulares, de forma a garantir iluminação homogênea em 
toda a extensão da via linear e das áreas de convivência. 

• Controle: sistema de acionamento automático por fotocélula, 
permitindo economia de energia e operação noturna autônoma. 
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ILUMINAÇÃO 
ORNAMENTAL - POSTES 

ESTILO EUROPEU 

• Quantidade: 37 unidades. 
• Modelo: poste ornamental 

estilo europeu, com corpo em 
ferro fundido e pintura 
eletrostática preta, resistente 
à oxidação. 

• Altura média: 3,50 metros, 
ideal para iluminação de 
praças, áreas de convivência e 
eixos de pedestres. 

• Tipo de luminária: modelo 
clássico com cúpula em vidro 
leitoso difusor, garantindo 
iluminação suave e uniforme. 

• Tipo de lâmpada: LED de 60W, com temperatura de cor 3000K (luz quente), 
que confere atmosfera acolhedora e destaca as texturas naturais dos 
revestimentos e vegetação. 

• Base: ancoragem sobre sapata de concreto armado com chumbadores 
metálicos, garantindo estabilidade. 

• Função: iluminação decorativa e funcional nas áreas de permanência, entorno 
dos bancos, jardineiras e caminhos secundários. 

• Disposição: implantados de forma alternada e harmônica entre os postes 
altos de iluminação geral, reforçando a sensação de profundidade e 
proporcionando escala humana ao espaço urbano. 
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ILUMINAÇÃO 
ORNAMENTAL - POSTES 

ESTILO EUROPEU 

• ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL 
BANCOS Iluminação embutida 
nos bancos: fitas de LED 
branco quente (3000K) 
instaladas na parte inferior 
dos bancos de concreto, 
delimitando áreas de 
passagem e ampliando a 
percepção espacial noturna. 
OBS: a fita será instalada em 
todo o banco, não aperna em 
uma face. 
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ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL -
REFLETORES 

• Refletores paisagísticos: 60 
unidades de refletores LED 50W 
(3000K, luz quente), instalados 
nas jardineiras, voltados para 
palmeiras Rabo-de-Raposa e 
Flamboyãs, realçando a 
vegetação e criando efeitos 
luminosos verticais. 



VEGETAÇÃO E PAISAGISMO 

O projeto paisagístico da Praça Linear foi concebido para criar um ambiente 
agradável, seguro e visualmente harmonioso, integrando espécies adaptadas 
ao clima semiárido da região de Baraúna/PB. A escolha da vegetação prioriza 
baixo consumo hídrico, resistência ao sol pleno e impacto estético elevado, 
compondo o eixo linear de circulação e convivência. 

AS ESPÉCIES PRINCIPAIS SÃO: 

Palmeira Rabo-de-Raposa (Wodyetia bifurcata) - espécie ornamental de 
porte médio e copa leve, com altura de 3 metros para o plantio, 45 unidades; 

Framboyã-Mirim (Caesalpinia puicherrima) - espécie arbustiva/florífera de 
destaque paisagístico e tonalidades vivas, 
com altura de 2 metros para plantio, 15 unidades. 
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VEGETAÇÃO E 
PAISAGISMO 

PALMEIRA RABO-DE-RAPOSA (WODYETIA BIFURCATA) 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

• Origem: Austrália tropical. 
• Altura adulta: entre 6,0 m e 8,0 m. 
• Copa: arredondada e equilibrada, composta por folhas longas e 

plumosas, que lembram o rabo de uma raposa (daí o nome popular). 
• Tronco: liso, de coloração cinza-clara, com diâmetro médio de 25 a 30 cm. 
• Função paisagística: confere verticalidade e leveza ao conjunto, marcando 

os eixos de circulação e áreas de descanso com elegância. 

FRAMBOYÃ-MIRIM (CAESALPINIA PULCHERRIMA) 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

Framboyã-Mirim (Caesalpinia pulcherrima) 
Características gerais: 
• Origem: América tropical. 
• Porte: arbusto lenhoso de 2,0 m a 3,0 m de altura. 
• Copa: aberta e bem ramificada, com florescimento intenso em tons de 

vermelho, laranja e amarelo, que ocorre durante quase todo o ano. 
• Função paisagística: utilizada como elemento de cor e textura, compondo 

as jardineiras lineares e circulares, contrastando com o verde das 
palmeiras. 



DESCRIÇÃO DA FORRAÇÃO 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

A beldroega-amarela forma um tapete denso e homogéneo, com folhas 
pequenas, arredondadas e carnosas de coloração verde intensa e flores 
amarelas que surgem durante boa parte do ano, trazendo vitalidade ao 
espaço urbano. 
Seu crescimento é baixo e rasteiro, o que permite manter a estética do 

canteiro organizada e evitar podas frequentes. 

RESISTÉNCIA 
• Alta tolerância ao sol pleno e altas temperaturas, comuns na região da 

Paraíba. 
• Excelente resistência à seca, já que suas folhas suculentas armazenam 

água. 
• Suporta bem solos arenosos, pedregosos e com baixa fertilidade, 

tornando-se uma opção econômica e de baixa manutenção. 
• É também resistente à maresia, podendo ser usada em projetos próximos 

ao litoral. 

A beldroega é facilmente encontrada em viveiros, feiras livres e até 
espontaneamente na natureza nordestina, especialmente entre a Zona da 
Mata, Agreste e Sertão Paraibano. 
Por ser uma planta nativa ou naturalizada, seu custo é baixo e sua 
propagação é simples — podendo ser feita por sementes ou pequenas 
estacas, que enraízam com rapidez. 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

PROJETO 

ROTA DA ESCOLA 

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA-PB 

ENDEREÇO: RUA GETULIO VARGAS CENTRO 
CIDADE: BARAUNA - PB 

ISaraúna I óéá~iiiiáviçós 
VVILICOS 

ARQUITETA: 
NOME: IRONEIDE DOS SANTOS LIMA 
ESPECIALIZAÇÃO: FERRAMENTAS DE GESTÃO E PROJETOS EM BIM 
CAU: A249167-3 
ARQUIVO DIGITAL 
PROJETO EXECUTIVO ROTA DA ESCOLA EASE 
EXECUTIVA .pin 

OBS: 
Em caso de dúvida sobre o projeto, entre em 
contatos Não me responsabilizo 
por alterações ou rntarpretações 
sem autonzaçào. 
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PROJETO 

ROTA DA ESCOLA 

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA-PB 

ENDEREÇO: RUA GETÚLIO VARGAS. CENTRO 
CIDADE: BARAÚNA - PB 

baraúna I os
6STRUTUIA 

fERV ÇOf 
PUREICOs 

ARQUITETA: 
NOME: IRONEIDE DOS SANTOS LIMA 

ESPECIALIZAÇÃO: FERRAMENTAS DE GESTÃO E PROJETOS EM HIM 
CAU: A249161-3 
ARQUIVO DIGITAL 
PROJETO EXECUTIVO ROTA DA ESCOLA FASE 
EXECUTIVA.ptn 

OBS: 
Em caso de dúvida sobre o projoto, entre em 
contato No me responsabítizo 
por alterações ou interpretações 
sem autonzaç4o 



ARQUITETA: 
NOME: IRONEIDE DOS SANTOS LIMA 

ESPECIALIZAÇÃO: FERRAMENTAS DE GESTÃO E PROJETOS EM SIM 
CAU: A2491ú7-3 

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA-PB 

PROJETO ENDEREÇO: RUA GETÚLIO VARGAS CENTRO 
CIDADE: BARAÚNA - PB 

ROTA DA ESCOLA 
INtR4tsTRviuRw 

Ia1ilUIÌa ~ oou;tttavlçoa 
PVtLICOs 

ARQUIVO DIGITAL 
PROJETO EXECUTIVO ROTA DA ESCOLA FASE 
EXECUTIVA .pin 

OBS: 
Em caso de dúvida sobre o projeto, entre em 
conlato No me responsabilizo 
por oheraçóes ou interpretaçóes 
sem autonzaçàO. 



OBS: Existe uma distância de 360 metros entre a malha urbana e a escola. 
Vale informar que mesmo distante a escola encontra-se dentro do perímetro urbano. 

Escola Felipe Rodriguês de Lima. 

Malha urbana. 

Ironeide dos Sttos Lima 
Arq%Ìf~tã $ ánista 

91613 
Prefeitura Munic pat de Baraúna 



Percurso para chegar a malha urbana. Inicio da rota, ao lado da escola. 

A rota vai respeitar os acessos existente destinado as ruas 

Malha urbana. 
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ROTA DA ESCOLA 

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA-PB 

ENDEREÇO: RUA GETÚLIO VARGAS. CENTRO 
CIDADE: BARAÚNABARAÚNA - PB 

I arauiia 1 OBRAS [SERVIÇOS 
PGsucos 

ARQUITETA: 
NOME: IRONEIDE DOS SANTOS LIMA 
ESPECIALIZAÇÃO: FERRAMENTAS DE GESTÃO E PROJETOS EM BIM 
CAU: A24º161-3 
ARQUIVO DIGITAL 
PROJETO EXECUTIVO ROTADA ESCOLA FASE 
EXECUTIVA .pkn 

OBS: 
Em caso do dúvida sobre o projeto, entro em 
contato Não me responsabilizo 
por alteraçbes ou inN rpretaçbes 
som autonzaç So. 
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NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA-PB 

ENDEREÇO: RUA GETÚLIO VARGAS. CENTRO 
CIDADE: BARAÚNA - PB 

PROJETO 

ROTA DA ESCOLA 

Raraúna ~ óáú sisiá içói 
PUCLICOS 

ARQUITETA: 
NOME: IRONEIDE DOS SANTOS LIMA 

ESPECIALIZAÇÃO: FERRAMENTAS DE GESTÃO E PROJETOS EM BIM 
CAU: A249161-3 
ARQUIVO DIGITAL 
PROJETO EXECUTIVO ROTA DA ESCOLA FASE 
EXECUTIVA .pin 
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OBS: 
Em caso de duvida sobre o projeto. erre 
contato Náo me responsabilizo 
por alterações ou interpretações 
sem autorizaç3o. 
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01 PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 1:2000 

PROJETO 

ROTA DA ESCOLA 

ARQUITETA: NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA-PB 

ENDEREÇO: RUA GE T ALIO VARGAS CEN1 RO 
CIDADE: BARAÚNA - PB 

IiaraÚna IOWNASt SERVIÇOS 
PVLLKOt 

NOME: IRONEIDE DOS SANTOS LIMA 

ESPECIALIZAÇÃO: FERRAMENTAS DE GESTÃO E PROJETOS EM BIM 
CAU: A24916í3 
ARQUIVO DIGITAL 
PROJETO EXECUTIVO ROTA DA ESCOLA FASE 
EXECUTIVA .pin 

OBS: 
Em caso do dúvida sobre o projeto.. entre em 
contatol Não me responsabdiro 
por alteraçdes ou Irtlerpretaçbes 
sem autonzaçAo. 
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PROJETO 

ROTA DA ESCOLA 

~ 

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA-PB 
ENDEREÇO: RUA GETÚUO VARGAS CENTRO 
CIDADE: BARAÚNA - PB 
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1TADE LED NA COR AMARELA LOCALIZADA 
NA PARTE DA BASE DO BANCO 

ARQUITETA: 
NOME: IRONEIDE DOS SANTOS LIMA 
ESPECIALIZAÇÃO: FERRAMENTAS DE GESTAO E PROJETOS EM 6IM 
CAU: A2á9161-3 
ARQUIVO DIGITAL 
PROJETO EXECUTIVO ROTA DA ESCOLA FASE 
EXECUTIVA .pin 

OBS: 
Em caso de devida sobre o projeto, entre em 
contato Não me responsabilizo' 
por alteraçiSes ou Interpretaçôcs 
sem autorizaçl e. 



Poste conico continuo em aço galvanizado 
reto engastado h = 9 m diametro inferior = '145 mm 
18 UNIDADES CURVO DUPLO. 

POSTE ORNAMENTAL 
37 UNIDADES [COR T _ ' 

DA LUZ BRANCO QUENTE "i 
3000Kr" 

PROJETO 

ROTA DA ESCOLA 

LIXEIRA 

CIÇj,O FAIXA -

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA-PB 

ENDEREÇO: RUA GETÚLIO \'ARCAS CENTRO 
CIDADE: BARAÚNA - PB 

iiaraUtla oe 4`~. sós 
vusucos 

JARDINEIRtZ, 

ARQUITETA: 
NOME: IRONEIDE DOS SANTOS LIMA 
ESPECIALIZAÇAO: FERRAMENTAS DE GESTÁO E PROJETOS EM SIM 

CAU: A249161-3 
ARQUIVO DIGITAL 
PROJETO EXECUTIVO ROTA DA ESCOLA FASE 
EXECUTIVA .pin 
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OBS: 
Em caso de dúvida sobre o projeto, entre em 
contato Não me responsabilizo 
por alteraç es ou intetpretaçbes 
sem autorização. 
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PROJETO 

ROTA DA ESCOLA 

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA-PB 

ENDEREÇO: RUAGEI"ÚLIO VARGAS. CENTRO 
CIDADE: BARAÚNA - PB 

fHFRAI Raraúria ORRA;SSSTÌ6v1ÇOS 
•MUCOS 

FITA DE LED NA COR AMARELA LOCALIZADA 
NA PARTE DA BASE DO BANCO 

~ 

FITA DE LED 

ARQUITETA: 
NOME: IRONEIDE DOS SANTOS LIMA 
ESPECIALIZAÇÃO: FERRAMENTAS DE GESTÃO E PROJETOS EM BIM 
CAU: A249161-3 
ARQUIVO DIGITAL 
PROJETO EXECUTIVO ROTA DA ESCOLA FASE 
EXECUTIVA .pin 
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OBS: 
Em caso de dúvida sobre o projeto. entre ~> ,. 
Contato Não me responsabilizo 
por aaeraçbes ou interpretaç0es 
iam autorização. 
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PROJETO 

ROTA DA ESCOLA 

r 
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'.CEVTO 

FITA 

~F-- BICICLErAHIO 

♦ w 

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA-PB 

ENDEREÇO: RUA GETÚLIO VARGAS . CENTRO 
CIDADE: BARAÚNA -PB 
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RTA DE LED NA COR AMARELA LOCALIZADA 
NA PARTE DA BASE DO BANCO 

ARQUITETA: 
NOME: IRONEIDE DOS SANTOS LIMA 
ESPECIALIZAÇAO: FERRAMENTAS DE GESTÃO E PROJETOS EM BIM 
CAU: A249161-3 
ARQUIVO DIGITAL 
PROJETO EXECUTIVO ROTA DA ESCOLA FASE 
EXECUTIVA.ptn 

OBS: 
Em caso de dúvida sobre o projeto, ente em 
contato Não me responsabilizo 
por alterações ou interpretações 
sem autorização. 



05 PLANTA DE PAISAGISMO 

PROJETO 

ROTA DA ESCOLA 

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA-PB 

ENDEREÇO: RUA GETÚLIO VARGAS . CENTRO 
CIDADE: BARAÚNA - PB 

Raraúna ( óén~}iúv çós 
nueucos 

ARQUITETA: 

NOME: IRONEIDE DOS SANTOS LIMA 

ESPECIALIZAÇÃO: FERRAMENTAS DE GESTAO E PROJETOS EL! BIM 
CAU: A2491614 
ARQUIVO DIGITAL 
PROJETO EXECUTIVO ROTA DA ESCOVA FASE 
EXECUTIVA .pin 

Iron tos Lima 
~banista 
u  > 

de Ba? une 

OBS: 
Em caso do devida sobre o projeto, ontro ern 
contato Não me responsabilizo 
por alterações ou interpretações 
sem autorização. 



04 PLANTA DE ILUMINAÇÃO 

PROJETO 

ROTA DA ESCOLA 

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA-PB 

ENDEREÇO: RUA GETÚLIO VARGAS . CENTRO 
CIDADE: BARAÚNA - PB 

. Raraúna I óë¢.; ái vlçói 
PUBLICO; 

ARQUITETA: 
NOME: IRONEIDE DOS SANTOS LIMA 
ESPECIALIZAÇÃO: FERRAMENTAS DE GESTÃO E PROJETOS EM ElM 
CAU: A249161-3 
ARQUIVO DIGITAL 
PROJETO EXECUTIVO ROTA DA ESCOLA FASE 
EXECUTIVA .pin 

OBS: 
Em caso de dúvida sobre o projeto, e evo c: r 
contato Não me responsabilizo 
por alteraçÕes ou interpretaçóes 
sem autorização. 



03 PLANTA DE PAGINAÇÃO DE PISO 

PROJETO 

ROTA DA ESCOLA 

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA-PB 

ENDEREÇO: RUA GETÚLIO VARGAS. CENTRO 
CIDADE: BARAÚNA - PB 

iAUT Rar< úna OBM}HSHRVIÇÓS 
HVSUCOH 

ARQUITETA: 
NOME: IRONEIDE DOS SANTOS LIMA 
ESPECIALIZAÇÃO: FERRAMENTAS DE GESTÃO E PROJETOS EM BIM 
CAU: A249161-3 
ARQUIVO DIGITAL 
PROJETO EXECUTIVO ROTA DA ESCOLA FASE 
EXECUTIVA .pin 

Trone • e do 
Arr uiteta 

o 

,Bretei 

Lima 
sta 

OBS: 
Em caso da duvida sobre o projeto, entre em 
contato NAo me responsabilizo 
por alterações ou interpretações 
sem autorização. 



o

07 PLANTA DE BALIZADOR 

PROJETO 

ROTA DA ESCOLA 

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA-PB 

ENDEREÇO: RUA GETÚLIO VARGAS CENTRO 
CIDADE: BARAÚNA -

)

PB 

i )dC ati na  O®RasfESQRYISOS 
puwrcoc 

ARQUITETA: 
NOME: IRONEIDE DOS SANTOS LIMA 
ESPECIALIZAÇÃO: FERRAMENTAS DE GESTÃO E PROJETOS EM BIM 
CAU: A24916t-3 
ARQUIVO DIGITAL 
PROJETO EXECUTIVO ROTA DA ESCOLA FASE 
EXECUTIVA .pin 

Préfeitura Municlpat de Baraúna 

OBS: 
Em caso de diMda sobre o pro¡eto, entre em 
contato N8o me responsabilizo 
por alteraçOes ou interpretações 
sem ataonzaÇào 



06 PLANTA DE PISO 

PROJETO 

ROTA DA ESCOLA 

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA-PB 

ENDEREÇO: RUA GETÚLIO VARGAS . CENTRO 
CIDADE: Bq¡ZgÚNA - PB 

~ l~araúna ~ I•p:}~• ~;toi 
PUUICOS 

ko 

Prefeitura á • 1 de Baraúna 

ARQUITETA: 
NOME: IRONEIDE DOS SANTOS LIMA 
ESPECIALIZAÇÃO: FERRAMENTAS DE GESTAO E PROJETOS EM BIM 
CAU: A2491614 
ARQUIVO DIGITAL 
PROJETO EXECUTIVO ROTA DA ESCOLA FASE 
EXECUTIVA .pin 

CBS: 
Em caso do dúvida sobre o projeto, emrc cn, 
contato Não me responsabilizo 
por alterações ou interpretações 
sem autorização. 



08 PLANTA DE CORRIMÃO 

PROJETO 

ROTA DA ESCOLA 

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA-PB 

ENDEREÇO: RUA GETÚLIO VARGAS. CENTRO 
CIDADE: BARAÚNA - PB 

~xra.ïiïrnõrua~ 
íal'illlll2l' osvnt  

vusucos 
ticosçoa 

ARQUITETA: 

NOME: IRONEIDE DOS SANTOS LIMA 

ESPECIALIZAÇÃO: FERRAMENTAS DE GESTÃO E PROJETOS EM GIM 
(AU: A2491613 
ARQUIVO DIGITAL 
PROJETO EXECUTIVO ROTA DA ESCOLA FASE 
EXECUTIVA .pin 

OBS: 
Em caso de dúvida sobre o projeto, entre em 
contato Não me rosponsabilizo 
por alterações ou Interpretações 
sem automação. 



02 PLANTA BAIXA GERAL 

PROJETO 

ROTA DA ESCOLA 

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA-PB 

ENDEREÇO: RUA GETÚLIO VARGAS . CENTRO 
CIDADE: BARAÚNA - PB 

óén~se ca çósRaraÚ1 ST

ARQUITETA: 
NOME: IRONEIDE DOS SANTOS LIMA 

ESPECIALIZAÇÃO: FERRAMENTAS DE GESTÃO E PROJETOS EM ElM 
CAU: A24916Y-3 
ARQUIVO DIGITAL 
PROJETO EXECUTIVO ROTA DA ESCOLA FASE 
EXECUTIVA .pin 

CBS: 
Em caso de dúvida sobre o projeto, entre em 
contato Não me responsabilizo 
por afteraçóes ou mterpretaçôes 
sem autorizaçao. 
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Acesso rua 3 ¡boca de rua) 
Acaso rua 4 (boca de rua) 

1,54 

1.54 l.ca; 

AREA TOTAL Of PISO (m') 47.74 

2.5 

31 

Excçio de pe 4nnto em pia intertnvad0, mm bloco retangular cor natural de 20 a l0 cm, espessur. 6 cm. Af 10)2022 

ELEMENTO COMPRIMENTO )m) LARGURA (rir) QUANTIDADE AREA )m') 

Pavlments9ão em :nTertrovado (Lea estrada via autocad) Br,). 5-9 1.00 Su1,Ir] 

Desconto )ardmelra oval EG -52 .13 

Desconto lardinclra cu Wler 2 )0 -z.JO 20,03 

Desconto buxos :10 '1.10 a0,5o 

TOTAL Of AREA PAM PAVIMENTACAO (ri,') 70,31 

Alvenaria de vedação de blocos cerimico, fundos na horizontal de 19,19,39 tm (espetsura 19 Or,) a art.muM de assentamento (cm preparo manual. Al _1232021 

ELEMENTO COMPRIMENTO (m) ALTURA Crer) QUANTIDADE AREA(ter') 

Roncos 11047 ' 0,10 :i G) 100.10 

c J7varse para µao dn,naugura¿10 r.L) 1.30 • 1.'-0 

AREA TOTAL DE ALVENARIA )m'( 101.40 

32 AlvenarY do nação de bloco, cerimKOs furados na horizontal de 9019119 tm )ISP.IWM 9 cm¡,.,gamada de assentamento com preparo em balpMlnAt_22/2021 

ELEMENTO COMPRIMENTO (en) ALTURA (ti) QUANTIDADE AREA Ins') 

i r -. 33 33... 1910 0,60 10.00 17IFO 

. ~_. .. n ._.. 5 70 0.60 15,5% 51.30 

n

.. . 

3 3 3 3. .. . ...:. .

.. ., , . . 143 no 0.30 1,00 103,50' 

AREA TOTAL DE ALVENARIA (ml 325,80 

31 

3.3 

USOU de concreto moiro, apeado em pias. Ia$s abra solo ou ladras, espessura de 5 ais. Af 07/2016 

ELEMENTO COMPRIMENTO IIr.) LARGURA Crer) QUANTIDADE ARIA(m') 

Santo. I SUO C'.40 1300 25,00 

AREA TOTAL DE LASTRO DE CONCRETO (m'l 26,00 

Fabricação de forma pan lajes, em chapa da madeira compensada planificada, eu 18 mm. Aí_09/2020 

ELEMENTO 1 COMPRIMENTO Cm) LARGURA Iml QUANTIDADE AREA )m') 

Ian dos ba•.-:e, S00 0,60 1)0"t 57,20 
... _.. a . v 0]J 0 6o 'OA9 . 32.34 

TAXA OE RIU TILIIA(AO 4,00 

TOTAL DE FORMA (m') 22,39 

35 Ce nanny irk: 25mpa, traço 1:2.3:2.7 (em massa seca de cimento/ art. midi./ brita 1)' preparo m cinko com betoneira 6001. AI OS/2021 

ELEMENTO COMPRIMENTO (ml LARGURA(m) ALTURA(In) QU ANTI DAOE VOLUME )m') 

S C"] O.:iO 
0,10 

0.10 

I1 1(1 
13.00 
70,00 

1 90 
'0% 

4,88 VOLUME TOTAL DE CONCRETO (m') 

3.6 Arm,çào de esuutun, divMas de cOMreto usado, Infeto vigas, pilares, tales e lundgõe,, utilizando aço a-50 de 8,0 mm montagem. Af 06/2022 

ELEMENTO COMPRIMENTO Im) 

1." to 

0.20 

Pin BARRAS ~ PE50/M 

U 195 
0 395 

117-0 

QUANTIDADE 

13.03 
70 0^ 

PESO TOTALIXB) 

13151 

77,42 

110,93 TOTAL DE AÇO LOMM ((a) 

37 CAaplsco ap8cado em alvenarias e estruturas 4 concreto lntemas, com cots., de pedrezo. Argamassa traço 1:1 com preparo em betoneira 4 . Af 06 /2014 

ELEMENTO COMPRIMENTO Inn) LARGURA (es) ALTURA Iml QUANTIDADE TOTAL ULtE (m'( 

Rase dos bancos I 10.47 0,50 13,00 67,60 

Mrd,ne•ra Ova' 19,00 1.14 15,00 324,90 
la.Cme,'aC,:•c a. 570 1.14 15.05 97,47 

5oo0cte para placa de:nacRuraçlo I 2,40 5.40 1.00 3,36 

0ivsdra pas.mentaG2o e ctlova I 145 ú) 0,20 1.00 69,00 

AREA TOTAL DE OIAPISCO (ma) 382,33 

33 MaIM única, pare recebimento de pintura, era argamassa traço 14:8, preparo mecinico com betoneira 400),.pliada manualmente em lacei in emas de paredes. apavora de item, torn 
eleagão de ufisa,. Af 06/2014 

ELEMENTO 1 COMPRIMENTO (m) LARGURA (ml ALTURA Im) QUANTIDADE TOTAL WE (m') 

bar., dos bancas I 10.40 U, 56 13.1: 1 

3erdneoa O.al 1900 Lid 10,0') 324 ,4.1 

lard:rtera Crcu!ar 5,70 153('3 97,47 

Suporte para pisca de rnau4sraçso 2.50 .00 3,36 

34,00 1.00 69,00 

AREA TOTAL DC EAtB060 (rat') 3{3,81 

3 9 Pedra natural par. rerestimentn de parents. Indutiva reryntamento, fornecimento e esecuçio 

ELEMENTO COMPRIMENTO (ml LARGURA (ml ALTURA ImI QUANTIDADE TOTAL (m') 

lard,nctra Oral 19,00 0.64 15,00 182,40 

lardlnepa Ciruear 9,70 15,00 54.12 

suporte para p'ac, Ir .naupu•as.;:, 1,40 1.00 3,36 

AREA TOTAL DE PEDRA NATURAL (m') 240,48 

41 
Entrada de energia elétrica, area, monotisxa, com carta da embutir, cabo de 25 mm2 e dtluntor din Soa Inão induct o posted. conflito). 

Af 07/2020.9, 

ENTRADA CE ENERGIA QUANTIDADE TOTAL )Ovid. ) 



4.2 

i QUANTIDADE ENTRADAS DE ENEAGIA IUaN.) ~
Poste de concreto armado de serio duplo U ertenco de 8.00 m, resiste^.tia de 150 dai, tipo d 

AT.1BIENTE QUANTIDADE TOTAL IUn:d.) 

'IX)

TOTAL DE POSTES DE CON(AETO DUPLO T (Unid.1 1,00 

4.) E)etrodutd ntlido rosdvel, pvc, das 40 mm (11/4"'), para tirwltos terminais, íoetalado em forro. fornecimento e iastNAçio. AÇ03/2013 

ELEMENTOS PERIMETRO QUANTIDADE TOTALIm) 

Entrada. Gira de 011114em 11,65 1,00 1185 

Gr:nho podes 360,00 100 .3(0.00 
Ugaçào canteiros ovals 191.82 L,00 192.82 

tìgaçio canteiros e(culares 54,81 1,00 54,81 
LiBaçlo bancos 61.86 1,00 61,86 

Subida postes 8.01) 18.00 144,00 
Postes omamertals 211.04 100 212,0" 

TOTAL DE EIETRODUTO(iv) 101703 

4.4 luva Pata eletroduto, pve, roscãvel, das 40 mm li 1/E), para tirauitos terminais, ínstalada em forro. fomecintento e mnstalação. A(.,03/202 

ELEMENTOS PERIMETRO 
COMPRIMETR)

OTU1O 
(UnN.

TOTALIUnid.) 

Furada' Cana de pana;eor 1185 3.00 400 

Caminho pastes 297, )1 300 11)0.00 

Ugapocantrrosovais 19).8) 3O0 65,07 
U8açlocantrrosarculares 54,81 3.00 1500 

U8sçlo bancos 61.86 3.00 21,00 
Subda postos 144,00 3,00 51.00 

Postes ornamentas 21209 3,00 71,00 

TOTAL OE LULAS (Und.) 331,00 

4,5 Curva 90 graus pan eletrodum. por. rnscAvel, do 4D mm p  1/4'), para "muitos terminais, instalada em foro - fon!edmentd e Instelaçlo. 

ELEMENTOS TOTAL (Unid.) 

Entrada ' Calra de passaiem 2,00 
Caminho postos O.00 

Ligação canteiros avais 15.(0) 
Ugaçlo canteiros orculares .Sl ; 

LRaç30 banco
Sul da postes :3.0') 

Postes ornamenta,, J' (5) 

TOTAL DE CURVAS Iunid.) 100,00 

46 

4.7 

Gira de passfem e Inspeçlo em concreto aOv40v40on c/ tampa 

El.LME2lTO1 TOTAL lucid.) 
Entrada. Cama de Pa ca e.':-.. 100 

tam.nho Pastas 13.00 

TOTAL DE CAIXAS lu0d.) 19,00 

Cabo de cobre flealral Isolado, 25 mm', 0,6/1,0 iv, pen rede aérea de distribuição de energla elástica de balo, tensão' tornrrlmento e 

ELEMENTOS PERIMETRO QUANTIDADE CABOS TOTAL Ira) 

Entrada - Casa de p..'..l,; , 'i 1185 2,00 15,70 

Caminho posies 160,02 2.0O )1000 

TOTAL DE CABO 16AMM (m( 745,70 

4➢ Cabs de cobre flevivel Isolado, 4 mm', anti-chama 0.6/ .061 pare dreu:tos cermliais - fornecimento e instnleção. Al 12/2115 

EIEMEr2TO5 PERIMEIP,O I QUAtITIDADECABOS TOTALIm) 

. 59.21 Ì 2.00 1:5.42 
SubG ;:o;:as 160.00 I 2,00 17.:... 

s 212.09 I 2,00 .. _ ... 
S..o da a(0r.cs ar-..a^e-ct - 118 200 .  . . 

Ugaçlo çm:c; ps oa.•. 201,51 2.00 .:" I <. 
TOCAI DE CABO A.OMM Im) 3551,66 

Poste desço cônico continuo turva dupla flaneaado, h=9m -fornecimento t inttalaçla. Af 04/2025 

ELEMENTOS I QUANTIDADE (Unld.) 

ìGnr,nação I 1:1,01 

TOTAL DE POSTES )Und.) 15,00 

a,10 

a.tt 

luminária de led para iluminação pública, de 185w até 235w' fornecimento e Insnlaçlo. Af 0 /2025ys 

ELEMENTOS 1 POSTES LUMINÁRIAS POR POSTE QUANTIDADE lUnld.) 
.0 ..,r..,. Or COO 1500 2,00 1:,U) 

TOTAL DE LUMINÁRIAS (Und.f 16.00 

Reg (otoel(etke par comando de I'uminaçãn eaterO. 1000* -fenecimento e initalaçla. At _08/2030 

ELEMENTOS POSTES QUANTIDADE POR POSTE OUANTIOA DE )Unid ) 

,e'e 1010eep.tu ¡ 1370 ;. 10V. 

TOTAL DE RELI POTOELtT*IC ) (Unld.) 18.00 

4.12 I Perfil mm Na led - fornecimento e instalação, Af 09/2024 

ELEMENTOS QUANTIDADE COMP. POR BANCO )m) TOTAL IUn.d.) 

Bamos 1300 9.0) 12 r0 

MatCl ls 
Er 

CRER=
prefeitura M( 



TOTAL DE PESE FOTOEIETRICO tUníd.) ~ 111,00 

4.13 Refletor Slim led SOW tu, ornarei, 3,000K' 6-Light ou,Imk.r 

ELEMENTOS QUANTIDADE QUANT. REFLETORES TOTAL UunI.) 

Retlet0res canle,ro, GrNlarts 19.00 I.00 .0 ") 

Pvtic•toret nntt.. rps ovais 11O] 5 ,. .. . 

TOTAL DL REFLETORES SOW (Unld.) 69,00 

4 14 Poste ornamental em ato. Inclu,rva luminária, fornecimento e In,talatio 

ft1)AENTOS TO TAL II) naP 

Portes ornamentais caminha da esto:a I ` . 

TOTAL OE POSITS ORNAMENTAIS (Unid.) 37,00 

S.1 Apfutào de hMo selado, atOio em parede,, uma demâo AF 04/2014 

ELEMENTO COMPRIMENTO (m) ALTURA/LARGURA )m) QUANTIDADE AREA Im') 

Base ris: Or ricos 10.40 c.. SF) :3.01 57.60 

Lash,-'::. 510 ,1FIN: :1 .0)
2.r.. ....- S O6) 0 CC 15 .. _5 .. 

TOTAL OE SEIADOR )m') 134,!1 

52 Apitado manual de massa senile. emparedes crisma de casas, uma demio. AI 05/2017 

ELEMENTO COMPRIMENTO (m) ALTURA/LARGURA (m) QUANTIDADE AREA Im') 

li.r.•'dr1'. Eanent 10,40 0.50 13.161 67.60 

61y: hancus 5.10 0,10 ! 3.00 4141 

ri. . ..-,r:m riso 0,40 -5(q 20.52 

TOTAL DE MASSA ACAIUCA (mal 134,01 

5.3 Pinlun d. piso com tint..Otiic., eplic.tio manual, S dermos, Irtchmo fundo preparador. AI 05/2021 

EEEMENTO COMPRIMENTO (re) IARGURA(m) QUANTIDADE AREA(ni') 

Pasrca7 Pedestre . 34)0O 1.15 1,00 630,00 

Rase dos bancos :^.40 0,50 13.00 6160 

Lajebancos 510 0.70 13.00 46,41 

8.Cs?ctiu 11 30 0.40 65.00 20.30 

O'ralhes pintura piso 372.39 1!30 372.39 

TOTAL DE NNTURA DE PISO (m') 1131,20 

6.1 

42 

Pintura de meio-Elo on. tint. brmta a base de cal le.iapo). AI 05/2021 

EIFMENTO COMPRIMENTO (m) QUANTIDADE PERIMETRO )m) 

Corrppemento de caltarnentu 133.00 2.00 364,00 

Oe•._antn acer.a ^.,a I IbocA 0e rw'~ 6 50 '13.(IO 

11,00 -22,00 

ace,.o (CC 3 i6axa Ce raal 6 50 -13.00 

.n.aºno acesso rua 4 (boca de rua) 00 14.00 

Flnal tir5ofaiaa 303.00 2,00 600.00 

TOEM DE MEIO NO PARA PAVIMENTAÇÃO )m) 104,30 

Plantio de palmefn com situ,. de mud. m.lor que 2,00 me menor ou igual a 4,00 m, inclusive fomednenlc 

ELEMEr2T0 I QUANNDADE 

Punir,.'''. 3 ~ ,1. ,,'. 1cr _. .i 45..5 

TOTAL Of PAUTAS PALMEIRAS (UnM.) 45.00 

Pl.ntlo 6. flamboyant (d.lonia titia) com altura de muda maior que 2,00 m e menor ou igual .4.00 m. inclusive fomecimmto 

ELEMENTO I QUANTIDADE 

Planta , flamboyant (de!on.:'- tal 150') 

TOTAL DE PLANTAS FLAMBOYANT (Unid.) 14,00 

63 Eapalh.mento de tem vegetal para o plantio. At 07/2024 

EEEMENTO COMPRIMENTO (ml LARGURA Im) I QUANTIDADE AREA TOTAL Im') 

.a_',r .a Ora 7)3 I .5. ...

.~.. c.,a 5. .- . , 1525 

TOTAL DE TERM VEGETAL (en') I 15425 

Lt Placa de inavgurat.o me00o,'4U• ov e•60' cm 

ELEMENTO QUANTIDADE 

Or, 

TOTAL DE PACAS OE INAUOURAÇAO (Unid.I 1,00 

12 

7.3 

Unlra ertaanal erre madeira, com esTmtura pan fleatl0. fornecimento e instalação 

EIEMENTO I j QUANTIDADE 

a. ( I sr, 

TOTAL Of URTIPaA ARtISANAI tU3t4.) t 24,00 

Guada.corpo de ato galvanindo de I,IOm de altura, montantes tubulares de 1.1/2 apapdo, de ISom, travas. superior dei, grad) formado por barril ehaUL em 

ferra de 32.4,3mm, finado tom thumbador rn.dnk0. AI 04/2019yº 

ELEMENTO COMPRIMENTO)nl) QUANTIDADE TOTAL)m) 

Guarda capo tidula •a 130.41 I.Oil 130.47 

TOTAL DE GUARDA CORPO (e.) 130,37 

Mateis Buiu Vasconcelos 
Enq 

CR 
Pl2fei(urá RrfDnìr2mr'Sãraúfla 



7.4 Batba em miwetn arnado confinado em tubo de pvc de 100mm, h = Em 
ELEMENTO QUAt11DADE 

Balizas 139,00 
TOTILL M BAUEAS )Unld.) 269,00 

Mateus Buriti Vasconcelos 
Engenheiro Civil 

CRREEA--PB:161840107-6 
p hAtt~s llu M~ VA5( ~ uNialA E) 

Mateus Bunn vauon[Not 
Engenheiro CMl 

CAEA PB 16184010]6 



J PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 
OBRA•. 

Construção de praça linear (Rota da escola), as 

margens da PB -169 

CIDADE: Baraúna-PB 

QUADRO DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS 

TIPO ORÇ. Construção 

DATA BASE: 

e PoNidrlco 

SINAPI 09/2025 desonerado, 
09/2025 

UNO 

ORSE 08/1025, SBC 

m1COMP. 01 DemoNçio •..,modo manual de pevIa..EIDO em ps. delepMwdo 

FONTE REFERENCIA DESCRIÇÃO UNID. COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$) 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.51XIan R5 19,61 R$ 9,81 

TOTAL DA COMPOSIÇÃO (R$) R$ 9,81 

Composição de referência C-3064 SF.INFRA/CE 

COMP. 02 Pedra natural para revestimento da Paredes, Mdusive reluntamento, fornecimento UNO ma 

FONTE REFERENCIA DESCRIÇÃO UNID. COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$) 

SINAPI 88316 SERVENTE COM. ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,36690 RS 19.61 R$ 7,19 

SINAPI 88256 
AZULEJISTA OU L0RRHEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 0,88820 RS 24,49 R$ 21,75 

SINAPI 37595 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 6,85000 R$ 2,64 85 18,08 

SINAPI 34357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,22200 85 5,05 8$ 1,12 

SINAPI 4712 

PEDRA QUARTZITO OU CALCARIO LAMINADO, CACO, TIPO 

CARIRI, ITACOLOMI, LAGOA SANTA, LUMINARIA, 

PIRENOPOUS, SAO TOME OU OUTRAS SIMILARES DA 

REGIAO, E_ ' 1,5 A ' 2,5 CM 

M' 1,09320 R$ 79,77 R$ 87,20 

TOTAL DA COMPOSIÇÃO (R$) R$ 135,36 

Composição de referência 87275 SINAPI 

COMP. 03 Fita lad - fornecimento e Instalada Af 09/2024 UND m 
FONTE REFERENCIA DESCRIÇÃO UNID. COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$) 

SINAPI 88247 AUXIUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 0,08813 RS 19,78 R$ 1,74 

SINAPI 88164 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,28202 R$ 23,42 85 6,60 

ORSE 14501 
FITA DE LED AUTO COLANTE, E + 2MM, 3000K (LUZ 
AMARELA), G-LIGHT OU SIMILAR. EXCLUSIVE FONTE 

M 1,00000 R$ 11,93 R$ 11,93 

ORSE 14900 
PERFIL EM ALUMÍNIO TIPO SLIM DE EMBUTIR PARA FITA 
DE LFD, CORES P/B/C. E=23MM 

M 1,00000 R$ 7,80 R$ 7,80 

TOTAL DA COMPOSIÇÃO (R$) R$ 28,08 

Composição de referência 105548 SINAPI 

COMP 04 Poste ornamentai em aço, l ndusive luminfrlas, fornecimento' Instalado UNO Unld. 
FONTE REFERENCIA DESCRIÇÃO UNID. COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$) 

SINAPI 88247 AUXIUAR DE ELETRICSTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 0,560109 85 20,79 R$ 11.64 

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,520491 85 24,95 R$ 62,89 

SINAPI 863 CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 5,00000 85 43,39 R$ 216,95 

SINAPI 39746 
CHUMBADOR DE ACO GALVANIZADO, 1- X 600 MM, PARA 

POSTES DE ACO COM BASE. INCLUSO PORCA E ARRUELA 
UND 4,00000 R$ 75,55 85 302,20 

COTAÇÃO 1 POSTE DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL UND 1,00000 R$ 793,77 R$ 793,77 

SINAPI 42244 
LUMINARIA DE LEO PARA ILUMINACAO PUBUCA, DE 33W 

ATE SO W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 
UND 1,00000 R$ 119,31 RS 119,31 

TOTAL DA COMPOSIÇÃO (R$) R$ 1.506,76 
Composição de referência 105956 SINAPI 

COMP. OS 
Plantio de palmeira com altura de mude maior qua 2,00 
m, inclusiva fornecimento 

me menor ou Igual .400 
UND Unld. 

FONTE REFERENCIA DESCRIÇÃO UNID. COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$) 

SINAPI 91635 

GUINDAUTO HIDRÁUUCO, CAPACIDADE MAXIMA DE 
CARGA 6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, 

ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,611 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PAT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV -
CHI DIURNO. AF 08/2015 

CHI 1,00410 RS 59,06 R$ 59.30 

SINAPI 91634 

GWNDAUTO HIORÁUUCO, CAPACIDADE MAXIMA DE 
CARGA 6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, 

ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M. INCLUSIVE 

CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV -

CHP DIURNO. AF 08/2015 

CHP 0,28290 R$ 221,92 R$ 62,78 

SINAPI 86441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,69910 R$ 20,49 R$ 14,32 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 369530 85 19,61 85 68,54 



COTAÇÃO 3 PAUAEIRA 3 METROS DE ALTURA UNO 1,00000 RS 716,65 RS 716,65 

TOTAL DA COMPOSIÇÃO (R$) R$ 921,60 

Composição de referência 98517 SINAPI 

COMP. Oó 
Piantlo de flamboyant (dalonix regia) c n altura de 

menor ou igual a 4,00 m, Indusiva forMldmanto 

muda maior que 2,00 m e 
UNO Unid. 

FONTE REFERENCIA DESCRIÇÃO UNIR. COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$) 

SINAPI 91635 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE 
CARGA 6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, 

ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE 

CAMINHÃO TOCO P8T 9.700 KG, POTENCIA DE 160 CV -

CHI DIURNO. AF O8/2015 

CHI 1,00410 R$ 59,06 R$ 59,30 

SINAPI 91634 

GUINDAUTO HIORÁUUCO, CAPACIDADE MAXIMA DE 
CARGA 6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, 

ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 N. INCLUSIVE 

CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTiNCIA DE 160 CV -

CHP DIURNO. AF 08/2015 

CHP 0,28290 RS 221,92 RS 62,78 

SINAPI 88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,69910 RS 20,49 R$ 14,32 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,49530 R$ 19,61 R$ 68,54 

COTAÇÃO 4 FLAMBOYANT (DELONIX REGIA) UNO 1.00000 RS 161,89 RS 161,89 

TOTAL DA COMPOSIÇÃO (R$) R$ 366,84 

Composição de referência 98517 SINAPI 

COMP. 07 LIIWra artesanal em madeira, com estrutura Para Rxaçgo, fornecimento e UNO Unid. 
FONTE REFERENCIA DESCRIÇÃO UNID. COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (RS) 

SINAPI 102486 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - 

PREPARO MANUAL. AF_05/7021 

M' 0,02220 R$ 641,78 RS 14,25 

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,86810 RS 23,10 RS 20,05 

SINAPI 86316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,57870 RS 18,67 RS 10,80 

COTAÇÃO 2 UXEIRA EM MADEIRA UNO 1,00(X70 RS 818,83 RS 818,83 

TOTAL DA COMPOSIÇÃO (R$) R$ 863,93 

Composição de referência 103310 SINAPI 

COMP. 08 8afra em concreto armado confinado em tubo de pvc de 100mm. Is e Em UNO Unid. 
FONTE REFERENCIA DESCRIÇÃO UNID. COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$) 
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,358800 R$ 23.10 RS 8,29 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.840400 R$ 18,67 R$ 15,69 

SINAPI 102486 
CONCRETO FCK = ISMPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ SEIXO ROLADO) - 
PREPARO MANUAL AF 05/2021 

M' 0,015700 R$ 641,78 R$ 10,08 

SINAPI 89714 
TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTIIAÇAO. AF 08/2022 

M 1,000000 RS 34,74 R$ 34,74 

SINAPI 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTIUZANOO AÇO CA.50 DE 8 MM 
MONTAGEM. AF 01/2024 

KG 1,735000 RS 14,21 R$ 14,65

SINAPI 100723 

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO E 

ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) 
PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 

FABRICA (POR DEMAO). AFOl/2020 PE 

M 0,454000 RS 11,02 R$ 5,00 

TOTAL DA COMPOSIÇÃO (R$) R$ 98,45 

Mateus Bunt) 
Engenheiro 

CREA PB.1G'840107 

N ~ 

prefeituraMunicQ8) 

¡ 1j ~Yl.. - , W~S 

Vasconceb$ 
Cívil 

8 
•]e /Be,F.aína 

tCiY1~ .1.1~~ 

Mateus Bunt, Vasconcelos 

Engenheiro 

CRIA PB 161840107-6 

Civil 
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PREEEITÜRAMUNICIPAL DE BARATJNA-PB 

Relatório de Cotação: AQUISIÇÃO PLANTAS PARA ROTA DÁESCOLA 

Pesquisa realizada entre 20/101202514:09:41 e 22/10!2025 07:34:09 

arialar'vx6eraúo~wdGrJ.~76,01.La&•í•1„'ra 1IPcJ; i.41•13) 

Eta confotmldadecom a)nsttuçõo Natmadva N'65 de 07 de Julfio de2021(Lei a° 14.133). 

> hléfnfluMaçemskicahpliradn_ti1@t71aMU,áéd 

, usw~íiopãta equaled gétlìtinaitáTtimi:

à, L:onfürirtE7ìnK~d+':nrawdváX'!6dcA JcIWha2ë.7712[{LeIiC;.

R, AP/IeIYÇIfOdÓ~tl}Of'e5(ìKìll¢504 '-. : ' _ ,  

item I: PALMEIRAS 3 Ml TSOS 

npitdos :3 tt~o'ratcuiadg cri. mellia'a.iitméttd'dc_todosos~ïr.çassele~l~natÍoàpéto- " 

ctWSquu~.vnlird,?RG~A7r.n~amd(rm~dçoa,¿+IgnJopariï c 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

3/3 45 R5716.65(un) 85716,65 93% R53Z249,25 

Preço Compras Data 

Gove amentats 
iJGltltiwçio 

Lldtação 
Preço ÒrçioPúblico 

1 MUNICIPIODE?ENENTEPOAIELAIi-PREPEITLRIMUNICIPALDETLNENTE 676130690001•!0- 2110012025 RS699.91i- 

1-00009212025 PORTEI..1 • 135 

2 75.793.7880001.40- MUNICIP10 DElIRR3 BOA! 3786000140-Unidade 75763766000340- 31107!2025 85750.00 

1-110015012025 adminístrattva 

YalorUnitário RS 724,!9 

Preço 
órgão Público 

Público 

1 PM DETENE1' TE PORTELA 

Valorlinitário 

i[eni2: BLA1lIBOYANT (DELONIX REGIA) 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 699,98 

ldendiiwç5o 
Data 

Lkitaçáo 
Preço 

61400-36- 21/088025 RS 699,96 

2025-PCP 

RS 699.90 

2riédia dos Preços Obtidos: RS 71G,6S 

PREÇOS! QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇOES2 %VALOR TOTAL 

PROPOSTAS E5TIMADO CALCULADO GLOEAL 

313 15 RS 161,691ua) It5' 10L89 73b R$2.420;35- 

Preço Compras Data 
Púbico

Governamentais 
drgno bico identi6wçaa 

Llcltaç1n 
Preço 

1 MUNICIPIO'DE BREIO DO CRUZlO9-5ecre/aria blttnlcipal de lnlmestnuure 007671Sa000115- 191098025 135122,00 

1-000073!2025 

23,4•14.6TlA100i-91 -MRINICIPIa DE BANABUtU/ 1- MUNICIPIO DE BANABUiU 23444672-100191- 33/06/2026 135:09,00 

1-00003211025 

~ e1sstg~ 
Relatáriogeradonod1a32J1g(20750â54'.55QP:45.225.233.13) 
Cóãgo Wfidu,aa: pJPdnY7i>GettQmlWavOw11)ShNJShiüiSlcEybEDOEknflCNUanPonfi41ASi3d'f~3d 
hrtpYhv.Wl.bnnrodepreçoi.mm.ntlCemYkadwUttentlridadt7lttken~lJEW e%JOGchQ¡n1V.•s+Ovm71h1W Sn11RSk~yEE00EkhYkH V[inPtmB~YA~b2 116 



23.4'34,íl¡710002-9L•hiUg7CIP1ODEt3ANAHUtU11-MUNIC1PfODE2ie1NAHUlU 234446720001J1- 137052025 RS 14.6S 

2CO0D322025 

Valor Unitário 

Valor do Item em releçao ao total 

0i) PAR4È1RASL. 

0 2j FLAMIIOYNL.. 

Mediana dos Preços Obtldos:1LS 154,66 

4 

o 

RS 161,89 

Média das Preços Obtidos: )S 161,89 

ValorGlobak RS 34.677,60 

Quantidade dc preços por item 

Item i tt¢m2 

Detalhamento dos Itens 

kern 1:Pt1LMEÌRAS 3 ME.TROS 

Preço Estimado: RS 716,05(unj Yercentaal — Preço Estimada Calculado: RS 716,65 Média dos Preços Obtidas: RS 71665 

Quantidade 

45Unldades 

De crlçãu 

PALMEIRA RABO DERAPOSA 

Preço fOutrosEutes Pdbltcas)1: Preço do Fornecedor Vencedor 

Inc.0 Art. 5• da lt 65 de 07 de Inibo de 2021(I.el n•l4J33) 

órgão: PMUETENENCE PORTT1LA 

Objeto: Contrataçlo da empresa do rama para Futura e eventual aquislçãd e plantio de pisaras e 

comp0000trs para palsaglsmo em espaços ptibltcos, ptincipalntentepam as Avenidas 

centrais (Luis Carlos Prestes, Cbarnlas eRetlenção). Espaçosde eonvkënt3as na Av. 
Ceres Posso de $adde (ESF02j e Ematerde tonita parcelada crmtarme necessidade da 

seaemfia. 

Descìição: Palmeira Rabo de Raposa, adulta com aprodmadamentc3 metros detronco 

Patmeim Rabo de Rnpesat aduba com.apmzimadamemr 3 metros de tranco 

Observação 

215 69900 

Data: 21100)202500:00 

Modalidade: Preg2o Lei 14.131Presencie 

SUP: SIM 

Idtwf cação: 61400-36-'_025-PCP 

Late/Item: 116 

Ara: Mink Ata 

llomatogação: 221082025 00:00 

Eonte: httpsJlporraLt ers.govbr/apl(cprodif? 
p=5D500:3:::NO::: 

Quantidade: 15 

Unidade: UN 
UI'; RS 

CNPJ Raro Sodal do Forueccdor Valor da Proposta Final 

4IS70.077,000I-84 AiARCL1 PAISAGISMO LTDA RS 699,98 

•VENCEDOR 

141arca: 
FalKiraott: Fabdc4irta aan rnrnrtomlo 
Modelm 

Relmóiageradono tLa 221r0202500:54:55 QP:45225,23313) 
C0t6go VarafnçIIc: 03s4eX7DGcftQmrwawvm]lbrwShrrRSkEyhE0osi,u0nRU6wtm6WA46?d113d 
hp97w}w:ôancataprecos.mm.e4rComHdIndnAtnen:ktiade'tnker-0Ja4e%7DGcMQnlVlavOvm7ltMlShldrSkEyhE00Ekx0yHUnnPrm6tYA%2S3d45753d 216 



Preço (Compras Gavernanlentais) I: Preço tio Fornecedor Vdncedar 

ine, l Art. 5• da IN 65de o7 deJullm da2O21(Ld n• 14.139) 

Õrgão: MUNICIPIODETENENTEPORSRLAII-PREFErnIRAMUNiCIPAI DL 

ïtNEir FORTELA-R5 

Obtem: Co n raraç2bdeemprr;ademnmparaFuurcsem smalaquisiçïoe piando depiantase 

tompanentes para palsajrsma em espaços pSLtiros, principalmente para as Avenidas 

centrais (Luís Carlos Preste, Cbarmas e Redenç2o). Espaços de canvivEndas mi Av. 

Ceres, Pasto de Saúde (ESF02) u Emater de forma parcelatla contamne necessidade da 

saaetada. 

Descrlç5o: Palmeira Rabo delaposa, adulta com aproxintaelamente3 Incerta detronco-

Palnreln Rabo de Raposa,  adulta con ipmxlmadamcnw 3 metros do tmncxr 

R5699,9B 

Data: 21+08!21$25 09:00 

Modalidade: Pregão -Presencial.. 

SRP: SIM 

idee ctçáo: 87613O89OOO14O-1-OOOO92/2O25 

Lote/Item: II6 

Am: NIA 

ílamulogaçúo: 22!0812025 00:00 

Fonte: hups:/heww,gov.br/pncpípt.bc 

Quantldadu 15 

Unidade: Unidades 

UF: RS 

CNPJ RaxãeSodal do Fornecedor ValordaProposm Final 

4137tí:O77;OOO1-OA MARCItiWdMGISMO CrOA. R5699,99 

VENCEDOR! 

Marca: 
Fabricantes Fnbticantenia informado 
Modelo: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Pinça do Fornecedor Vencedor 

Inc. tArr. 5• da M 65 de 07 de julho de 2021(Lc$ i? 14.733) 

CNPJ: 75.793.7884)001-40 

órgão: MUNICIPIO D£ TERRAISOA/75793786OOO14O Unidade administradva 

Objeto: AgnisiçiadearvorespanarborizaçaanuMunitdpio, 

Descriçfo: Arvorepabneira Rabo de Raposa - UNIDADE- arvore Palmeira Rabo de Raposa —

Uh7DADE 

CNPJ Razáo Serial do Fornecedor 

59.474.417/8000-39 ERICYUTAKAYAMAIIUTI 

°`VENCEDOR^ 

Marra: 
Fabrk,mte Fabricate nix, ioromtado 
Modelo: 

IIS 750,00 

Dam: 31J01/2025 14:25 

Modulidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Idendficaçáo: 75793786000140-1.000I582025 

T.ote/item: UI 

Ata: N/A 

Romologaçãu: 28/01/202500/80 

Fonte: bdps:thawtvgoe1r/pncp!pbbr 

Quantidade: 5 

Unidade: Unidade 

1W: PR 

Valor daproposta Final 

RS 750,00 

Item Z: RLAivlBOYM' T (DELONIX REGIA) 

Pieçº.. Estimado: R5161,09.(un). Percentual:- Praça Estimado Calculado; R5161,09. MfdíadosPreçasObildos:RS161,09 

Quantidade 

IS Unidades 

Descriçáo 

FLAMBOYANT COM NOM@RMO75M 

Observaç3o 

Rclatótie gerado no dia 27/50/202568:5455 0P: 45.225.2332/I) 
Código vaidaçáa 0aU4oXJOGc5QmU Oeni1bIW5ir1di54EybE000le OgUUanPtmGWA%2d 13d 
hrtpJhnº2hanwdeP:ncos.com.ó7CereTieadoNaemicidida7[rAcnndTJli6nX.IOGcIrQlniwavOvrnJICCNShIUiSkLyUEO0E1isOgFIUMPtm6WA46253d4t253d 315 



Preço (Compras Governamentais) 1:Preço Ie Fornecedor Vencedor 

inc. rArt &d INGS de 07 deinTho tk 202I ([.ei n 54733? 

õrgão: MUNtCIFIQ DE BRPJD DO CRUZ I09.Setretaria Mualdpal dei iaestruwm 

Objeto: [PannldeComprasPibilcasl-CONTRATAÇÃO DE EMPRESAFSPECIP.UTADA 

NO. FORNECIMENTO E PLANTIO DE PRODUTOS DEPAISAGISMO E 

JARDINAGEM. PARAy1TENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DERREIO DO CRUZ - PB 

Descr)ção: Lotei- Planta -Flamboyant (dei ptdxregia), fornecimento e plantio - Lotei -Planta 

.Flamboyam (delonix rela). Tmrdmemu 0plantin 

CNPJ Ral.-ioSOclald4Fornecedor 

54.353,S99r804t-20 TNOGI.tEIRA COMERCIO ESERVICOS DIE JARDItiIrIGEM 

"VENCEDOR" 

Marca: 
Fabrieantn:Fahr cantenito informado 
Modelo: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço doi rnecedorVenctdor 

Inc.l ArtS da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Letn• 14133) 

CNPJ: 23.441.67.,0001-91 

0rg5n: MUNICIPIODEBANADUIU/l.-MUNICIPIODEBA'NABUIIT 

Objeto: SELEÇÃO Dt4MELHOR PROPOSFAPARAREGISTRO DE PREÇOS, VISANDO 

FUTURAS E F_VENTUAIS AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTF.ÇAO DE 

MUDAS DE PLANTAS, GRAMAS, INSUMOS E UTENSÍLIOS, DCsSINADASA 

ABBDRIZAÇAO E PAISAGISMO NAS PRAÇAS, AVENIDA E PREOIOS DE 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAFSTRIFFURA DE 

BANABURItE. 

Descrição: Muda deplanta, Flamboiã,espéde: DelanixBegia,alturaminimadoiuste2,5m.-

Muda de planta, F)amboi0, esp cte; Delonix Regia, altura minlma do Inato

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

20.88402018001-80 SITIO MORRINHOSLYDA 

'VENCEDOR" 

Marca: 
Fabricante: la carnenio Informado 
Modelo: 

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor 

Int,rArt S• da IN GSde 07 de SuBmrle 2021 fiei n• 14.133) 

Ii5'I22,0G 

Data: 18A)9.1025 08:00 

Modalidade: Pregão-Elttninico. 

SRP: SIM 

IdmtiRcação: D87G7I54000U5-1-0000731025 

Lot&ltem: 1/(D 

Ata: NIA 

Iiomologaç;to: 2610!/2025 ORDO 

Fonte: bnps:/f' O oubrtpncp/pt-br 

Quantidade: 30 

Unidade: Unidade 

UP: PB 

Valor da Proposta Ftnal 

85122,00 

115 209,00 

Data: 13/(16/2025 08:11) 

Modalidade: PreglIo-tlelr8nica 

SRI': MAO 

Identificação: 2344467200019L-I-00003V2025 

LmeRtcm: l/6d 

Ata: N/A 

Iiomolognção: 17/09.2025 00:00 

Fonte: lupa /fwwtegovbr/pncp/'pt-br 

Quantidade: 10 

Unidade: UN 

UP: CE 

Valor da Proposta Firm) 

115209,00 

Rela:ddagerado no dia 22/11112025 CR5455 CI': 45:' 7+3.33) 
CdãOo VaGdaçlo: W84eX1DGe0Qm3WavOvrtUiMWSnitRSkEybEDOEkxU4HU8nPnn5WA9ô3d463d 

n,pYNnvw.bnnmdeprecos.rnm.hrlCortireodoAumnticidado?roXen--0iH4nX.1DGrfrQmLV)avOvnt731nWSnuRSkEybE00EktunyHUOnP:mSWA%2ã3d457_53d 410 

115159,6& 



CNP]: 23.4S9.G 2.0001-91 

Órgão: \1UNICIPODEBANABUIUII-híI1NIC)PIODEBANADUIC 

ObJeto: SELEÇ.AODAMELUORPROPOSTA PARA RE(1STRODEPREÇOS.VI5ANDD 

FLRV RAS EEVEA'CliA25AQU15i,ÇtYO, INSTALAÇAO E MANUTEÇÃO DE 

MUDAS DE PLAN1'AS AMAS, INSUMOS E InENSÍLIOS, DESTINADAS A 

ARBOR1 AÇAO EPAISAGISMO NAS PRAÇAS,AVENIDAEPRÉDIOSDE 

RESPONSA$IUDADE DA SECRETARIA DE INFRAESCRUTURA DE 

BANABUItLCE. 

Descrição: Muda deplanta. Flamboià, espécie: Delonix Regia, ahura ndnima do fuste 2,5m. -

Mnda deplanta, Flambaiã, espkln: Delonlx Regia, alcem mínima do fuste 2,5m. 

Data: 13106,2025 (I&:10 

Modalidade: Pregão.-Eletn rico 

51W: 14AO 

identificação: 2344467200ot91-1.000032/2025 

L oieu tem: 113 

Am: NIA 

ilomnlagaçãa: 17 620250000 

Fonte; hupsIIwsw.gos'br/pncplpt-br 

Quantidades 40 

Unidade: UN 

DF: CE 

CNP J Razão Social do Fornecedor Valor da Proposto Final 

40560.312/0001-74 RE SOUSA CONSTRUCOESESERVICOS INDA RS 154,66 

"VENCEDOR'

DFarW: 
Fabricante: Fabdmnten5a Informado 
bíodeiu: 

Rclatdtia9emd0 M d1a22/102025a9:5C:S5 0P:4 .233.13) 
Cddlyo VNWnçCo O]ti3e)t.10GeRQm2WavOvm]lh{YVShStRSkEybE00Ek~AgH00nPtrnciV/A953d953d 
Rap9M:+vcbanmckarott+s.mm.brfCert••fi~idoAummtddainnnknrr-0.104nX70GchQp+ItVo~Ownilb:itSRItRSkEybE00Ek.vDgNUanRm6 WA9525.1di525.9d 5f0 



y y Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

t-Partal Nacional do Contrataçºcs Públicas 

ltttpsalwww.gov.brlpncp/pt-br 

2-Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 

htgts/lportal.toasgov'br/aplicprad/E4p=5050013:;:NO::: 

Data: 20110/2025I4:40:33 
Acossar a (ante 1í.O11 

Data: 20!10!202524:40:2$ 

Acossar ¢Ione  aqui

Rekudrn aºrodu noõw 21Jlar2a26 aa(6Q65 tlP: J6.226.2a3.1aJ 
C6dgo ValidaGaa: OJMoXJOGchQm3WavOvm.136tW5hitF25kEybE00EkxOgFttlBnAtm6WA95~dA67d 
~Jí¡ro  `IMur,V.luincndnornm5.a+.m.hrlCnrtï rant oAutnntic n'r ono g.teX.lOnFhQmtWavOvmtlMWShtIRskEyõE00 gHUflnPrmfiWA45Y53dh¢P55rj 618 



PREFEITURAMUNICIPALZIE BARAÚNA- PB 

L+NE"J: 01.61251210001-71 

Iitit alÍl)a 
w 

V t1atl01iuu3a-J 

Relatório de Cotação: ROTA DA ESCOLA POS 1'ES E LIXEIRAS 

Pesquisa realizada entre 22!09/2025 09:36:43 e 20/107202511:16:09 

1alr.4tia0cradq no:Ua 22l19i.O2$Q4 i920 (11 .

Om toníormldade com a. (ttstmção NOLmSdVa N" 65 de 07t1e Julha de 2021 (Lei if 14.133). 

a' Métçda NlalemiticúlSplindó: 7ïlcillaÃnnn$iÍca das` (1~reçõs afiados-;Èri!ça calcaiado-com basé ne,media aFlgtmë ~ca de todns'aspreçafseledonadas,p~la 

usu5nvgara-aquçié~éterminadb Item, i  
Imm,~E`ohazïãd:a±7?65:dea7.d;T41F4r~1ë202i(tasn"14133,¡`nóMigo3t' AP+aqul+° !aP 

Item !.poste de iluminação amamtntal 

o¡il;qa¡hj 

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO ESL %VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

3/10  1 R$79377 (en) - 85793,77 49,2% RS 793,77 

Preço Compras Data 

Gomrnameutais 
Òryão Publica ldmtitteação 

Lidmçào 
Preço 

1 OL174.58N0001-O4-MUNICWIODE'bL1RZAGAOl3-PREPEITURAbR1NICIPÁLDE 01174580000104- 21í031Z025 05710,90 

MARZAGAO 7.00003312026 

Valor Unitnría RS 710,911 

Preço 
órgão Pdblïcn 

PúhOar 

1 94J04.000f0001,-112-Pmfritura l+lunlcipal deBartaliunda 

2 30.157.45&t0ºOl-o2-MunlcTpindeMlraselva 

ValorUoftBria 

Icem. 2:lIxe-Ira de madeira 

Mediana dos P.ctius Obtidos: RS 744;39 

7dmtiligçào 
Data 
Lldtaçiio 

Preço 

396444 1S+062025 RS925,35 

MM-102024- 17/1212023 85744,99 
Pre6àa 
Eleadnicu 

RS 835,17 

.M& lia das Preços Obtidos Its 79377 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

313 1 RS81a,03(un) RS8t0,03 50,8% Rú810,03 

Preço Compras 
Governammmis 

Orgia Pdbllrn ldendRgçào 
ata 

Preço 
Lidtaç o-

I MtTNICIPIODECAPAODOLEAO/01-Depanammtade Compras 87691337000117- í9.t6&2025 057.19.98 

1.0000582025 

2 83.102.8141601H-Cvt-MUNECIPEODE RODEIO! 03005-5AP-D'velodadeObras 831021114000164- 28107/2025 RS 79º,00 

1-00G050(2025 

nalotddo gerado no din 221,1012025  0&592a 6P; 45225.233.13) 
CCdiga Validaç2o; O.7º4eXJOGrhQmilyavUmsllbtWSh37R55£26f.11yI01UQdaHUBnPm16WA9íidS43d 
~7Av.vw.han   uSdCGmOr.idoAflea dada n--QJ84oXnX.rItQn2Wm avm]IatVSalrRS,S52b1  ffllUQgHt1snPau5WAg,252ds253d 1/8 



3 

ValorUnit5rio 

29.172.47570001-47- MUNICIPIO DE PARATI= 1 -PREFEITURA MUNICSPAL DE 

PARATY 

Valor do item ore relaçao ao tatui 

® 1) litotes de.,. 
2) pace dot.. 

Mediana das Preços Obtidas: liS 798,00 

29172475000147- 19/05/2025 RS 908,50 

1-00000572025 

R5 019,83 

Média das Preços. Obtidos: RS 818,83 

4 
Quanddade de preços por item 

3 

2 

0 

Va1arGIobaL- ES 1.612,60 

Item? 

Detalhamento dos Itens 

tmm2 

Item l: poste de iluminação ornamental 

Preço Estimado: RS793.77(un) Perceamai:- Preço Estimado- Calculado: RS 793,77 Média dos Preços Ohddos: 85793,77 

Quantidare 

1 Unidade 

Destaiçãa 

pastedelluminaç3notnaptental 

preço (Outros Entes Públicas)11 Preço do Foriseador Vencedor 

lne U Art.5' da LN55 de 07 deJolha de2021(Lei n 14.133) 

CNPJ: 94.704.00410001-02 

Õrgão: Prefeitum Municipal deBatmFunda 

Objele: Rep}stmdo Preços pare fummeeventualaquislçáo(mc)onadado materiais elétricos. 

visando atendera demanda da Prefeitura Municipal de barra PundalfS. 

Descriçáo: Parte modela ornamental mm 4m livres, posteilangeade, com chumbadores, 

galvanizado a fogo e pintado de preta. -Poste modela ornamental com 4m livres, poste 

flaugoada, mm cbumbadores, galvanizado e fogo opfnrado de preto. 

Observação 

11S 925,35 

Data: 15/0620252I:27 

Modalidade: Pregão 

SR': SIM 

ldenliRração: 390444 

Lote/Item: 1/31 

Am: 1"ink Alt 

Fonts: ativerpanatdecompmspobllwaeom.br 

Quantidade: SO 

TOnidade: UN 

UP: RS 

CNPJ Razoo Social do Fornecedor Valor daPrapastaFinal 

23.143,41010001-97 DFERDISTRIBUI)ORADE FERRAGENS EIREGI 115925,35 
`VENCEDOR 

Marca: I.U111PO4 
Pabrtcante: Fabdcanterdm Informado 
Modelo: DECORATNO 

42,477.023/0091-31 rVIS EQUIPAMENTOS DEILUMINACAOLIDA 

Marca: 
Fabricante: Fabricante nào Ìtdornwdo 
Modela: 

!iS 930,00 

28568.40510001-40 EUROTLiUOSEIRELL diS975,00 

Marca: 
Fabriczntm FabriamC 010lafpenado 
Modelo: 

Rclatëda garndorw din 2T/101202508:59:209P:45725.233.13) 
códgo Vatdaçaal O1II4eX1OGCttQmlWavOvm31btW5hlm8552bUfytilUQ4gHU8nP1m6WA%3d%3d 
gI [plNnvxóancodegrcms[mn.6riCení(wdoAmentickbide?Ioknn-0J84aXJDGdtQmlVlnVOvm11MNJ5h nR5%252hUh7781t/Q4yHD8nPtm8VJA%253d%253d 218 



CNPJ láazio Social doFarnecedor 

53.640.62L'0001-04 PEEL MATERIAIS ELETRICOSECONSTRUCOESLTDA. 

Marca: 
Fabricante: Pabdcante 010 Informado 
Modela: 

06.159.892/0001-80 LOPES ESIMOES COMERCIO DE PRODUTOS DE PERRO LIDA 

Marca: 
Fabriaate: Palmearia aB, Informada 
Modelo: I 

41.65S.65 í0B01-95 DL INDUSTIUAECOMERCIODECOMPONEÁIESELIiIRONICOSLTDA. 

Marca: 
Fahclrante: Fabicanten2o Infürmada 
Modelo: 

48.191.804/0001-4I ELEIROACOCOMERCIO EDISTRIBUIDORA DEPERRAGENS EMATERIAIS 

ELE7mICOSLTDA 

Marca: 
Fabricante: Fabdcante n3o Informado 
Modelos ) 

42,868.500/0001-90 MI LASER LTOA, 

Marca: 
Fabricante: Fabrcante e 1oleimn ada 
Modela: 

Preço (Outros EntesNbliros) 2: Preço do Fornecedor Vencedor 

Inc. ITAre 5`da 1lGS deo7 demito de2021(LeI n' 14.(33) 

CNPJ: 10.1S7.45k21tIf01.02 

õrgsa: MunlcípiodoMlmseiva 

Objeta: AQUISIÇÃO EINSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS EM LED PARA SEREM 

UTILIZADASNAMANUTENÇÃO DA REDE DEILUMRNAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DE MIILASELVA. 

Descrição: POSTE ORNAMENTALDE3 METROS -FOUNECIMENTOE INSTALAÇÃO DE 

POSTE ORNAMENTAL DE SME• TROSJÃ COMAS LAMMDAS (EM LED) 

CNPJ 

119365.037/0001.01 

`VENCEDOR" 

íTar:ïº Social dó Bornecedar 

T.M.F.W.SOLUCOESEM EEiCIENCIAENEIIGETICA LIDA 

Rtarº: 
Falniwna Fabdante nSo infirmada 
Modelo: 

Preço (Campras Cat rnamentals) 1: Preço do Farnecedor Vencedor 

Intl Art. S dalN85 de 07 de Julho de202I (Lei n• 74133) 

CNPJ: 01.174.500(0001-04 

Orgáu: MIUNICWIODEMARZAGAO/3 -PR EFEITURAMUNICIPALDEMARZAGAO 

Objeto: ABER111RADE PROCESSO LICITATÚRIO PARAAQUISIÇÃO DE MATEERIAL 

DE C(7NSTJ1UÇÃO PAR•1.0 TERMINO DAS'OBRASDO CALÇADÃO. ATRAVÉS 

DEEM7ENDAPARLAMENTAR N 2202340100006 

Descr)çãa: POSTE ORNAMENTALMACARENAFLANGELADO 20X20, PINTURA 

ELETROSTATZCA, COM TUBO ➢E 2,5,NA CHAPA 14, SUPORTE PARA 

FIXAR GLOBO BOCA$. COM DOIS GLOBO ESFERA LEITOSO 

POLIPAOPILENO,JCLTURA DE4 METROS -POSTE ORNAMENTAL 

MACARENA PLANGELADO20X20, PINTURA ELTITROSTATICA, COMTUBO 

0E2,5'. NACHAPA 14, SUPORTE PARA,FIXAR GLOBO BOCA 15, COM DOIS 

GLOBO ESFERA LEITOSO POLIPROPILENO,ALTURADE4 METROS 

Valor da Proposta htal 

RS 1.320,00 

RS 1.6011.00 

RS I.950,00 

891.950.00 

RS 7.950;00 

RS 744,89 

Dom: 17/12202400:00 

Modalidade Pregão Eletrônica 

SUP: NÃO 

Idendiraçâo: MM-l0202.Á-Pregla Elermnkn 

Lote/Iterm Ii? 

Ata: j,ink Acl 

Fonte: hnp://177 .2321&7474hratuparend 

aiUdracaes 

Quaºddada 7 

OF PR 

Valor da Proposta Final 

RS 744,99 

RS 710,98 

Dam: 2l/03/102508:29 

Modalldade: Pregão -Eletrônico 

SRP: NÃO 

IdentiRcação: 01174580000104-1-00005312025 

Loteflcetn: 1/7 

Ata: N!A 

Homalogaç3a: 1/03/2025 00:00 

Fonte: hnps:/Awww.gotcbr/pncp/pt-br 

Quunddade: 60 

(inidade: UND 

1W: GO 

ReLvddo gerado no d1a22J10202S0859:20 QP:45.225.233.13) 
Cd:6ga Validação OJ06eXJOGchQmiWasOvrN1bNJSh11RSSi2bUlytONQ40HU8nPCn6WA553d953d 
brttrfNiºx.banmd..w,.w5.mm.brlCeráficfdoAutentkidade7eeken--078aeXJOGcttQmt WmtTnvclbNOSh1tR5%252M1tyt91UQdyHU8nPon5WA%253dá5253d 316 



CNPJ Rasão Socialdts Fornecedor 

21.668.414/0001•63 COMERCIALEDISTRIBUIDORAPUSNCOLTDA 

~VENCEDOIt` 

Marca: 
Fahricante: Fabdcante n0o Infomada 
Modelo: 

Valor da Proposta Final 

RS7IO,98 

Item 2: lixeira de madeira 

Preço Estimado;: RS818,93 (mi) percentual:- Preço Estimada Calculado: RS 818,83 Média dos Preços Obtidos: RSBI8,B3 

Quantidade 

1 Unidade 

Descriç3o 

axeíraomamentat 

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço depor necnlor VenOalin' 

Inc.i An S`da IN6deO7 daJulbo de 2021 (Lei n14.133) 

Órgão: MUNICIPIODECAPAO IX) LEAOf01-DepattamemadeCompras 

Objeta: jPonaldlComprasptiblicasl- REGISTRO DEPREÇOSPA-RAFUTURASE 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE LIXEIRAS E BANCOS COM PÉS DE COf`ICRETO 

DeseriçAo: LIXE IRADUPIAcnnteccianadacom estrutura prindpalcameantonetrasl1Sx 

1.114 com tala metálica defundo para escoamento da água e pf central de 

sustentoção com tubo de ferro 2^parede 2mm, revestida em madeira plãstica com 

no mínimo 30mm de espessuras -LIXEIRA DUPLA tonfectyonada com estrutura_ 

principal comcantoneirds 1111 z 1.114 com tela metálica de fundo para escoamento da 

ãgua e p@central de5tutentaçãa corn tubo de ferro 2" parede 2mm, revestida em madeira 

plástica tomou minmm 3pmmde espessurasaflsadascom para(usasgaIvantradas.soda 

a ferragem deve receber calamenta and(emtgem epintura etetmstática. 

Observaço 

R5749,00 

Data: 19100(1025 09725 

Modalidade: Pregão-Elctrãnico 

SRI': NÃO 

kdentificação: 87641507000117-1-00005012025 

Ldteflfisu 12 

Ata: NIA 

IIemoIogaç3o: 27/0071025 Oí1:00 

Fonte: bttpsd/sewwsgovbrlpncplpt-br 

Quantidade: 100 

Unidade: Unidade 

UP: RS 

CNPJ Botão Social do Fornecedor Valor daPropesm1=tnal 

30SS1.774210001-63 GM BIOS COMERCIO DE PRODUTOS SUS11INTAVEIS LIDA ES 749,98 

'VENCEDOR' 

Marra: 
Fabricante: Fabdcante nau infonuado 
Modelo: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Veutcdor RS 799,00 

Inc, IAre S' da IN 65 de 07 de Julha de 2021(Lei o• 14133) 

CNPJ: 83.1O2.814/OOO1.64 

$rg5o: MUNIC(PIO DE RODE10 /03005-SAP- Diceturia de Obras 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 3OLlXEIRAS PÚBLICAS DEMADEIRAMAC[ÇATRAIADA, 

ENVERNIZADAS E IMPERMEABRJZADAS,DESTINADAS AAMPLiAÇtO E 

PADRONIZA( AODOMOB)LIAIUO URBANO DO MUNICiPIO DE RÚDEIO/SC. 

Descrição: LIXEiRJIPÚBLICADE MADEIRA MACIÇATRATADA, ENVERNIZADAE 

IMPERMEAIULIZADA, MEDINDO 1,2OMXIMXO5OM.- LIXEIRAPÚBLICADE 

M.1DE)RAMACIÇATRATADA,£NVERNiZADAE IMPERh4EABILIZADA, 

MEDINDO L2OMXI.MXO.SOM. 

Data: 28/01/202511:16 

Modalidade: Dispensa 

SRI': NÃO 

IdendUcação: 03102614000164-t-00005012025 

Lotclltem: Ill 

Arar NIA 

Homologação: 2W07r1025 (10:00 

Fonte: hu /1 .v6osbr/pncpfpI.br 

Quantidade: 30 

Unidade: UNIDADE (UN) 

UP: SC 

Rotatório gerado no dia 22/10120250&5930 pP; 45.225.233.13) 
t:6á0o Votidoçav-OJti4ºX]nGcOQmlWavOvrNSblWSh1[RS452bI.1y1ONQ4gHU0nPon6WA553ds63d 
h1r p7,W.:w.baundepredn,com.hrlCamTie:tdoAu:onikldado9mken-0J9deX7GGcIeQmiV✓avOvm116tW5h1IRS5t25'2nl.ifymmQ4gHU6r.Ptm6WA96253d9fi253d 416 



CNPJ RazãoSot3aldoFornecedor Va[ordaPr app staFinal 

38A84.S:010001-GO FABRICIO ANTONIO FRON7.A N .' RS 798,00 

`VENCEDOIt~ 

Marca:. 
Fabrlranit» Fabricante u.5ainlotmada 
Modelo: 

Ptxço (ComprasGuvernamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor 

In.3An. 5 daLN 65 de 07 de Julho de2021(tem '14.133) 

CNPJ: 29.172.475(0001-17 

Órgio: MUNICIPIO DE PARATI/I -PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 

Objeta: CONTIATAÇÃODEEMPRESAPAIlAAQUISiÇÃODELiXEIRAS. 

Descriçio: i  4XFIRA ECOLÓGICADE 1 ADEIRA PLÁSTICO DE 65LTIROS. 

REVESTIDA DE MADEIRA PLÁSTICA MODELO COMTAMPAEM 

POLIET [LEVO. NA CORMARROM IMITANDO MADEIRA - LIXEIRA 

ECOLÓGICA DE M/ DEIRA PLÁSTICO DE OS LITROS. REVESTIDA DE 

MADEIRAPLÁSTTCA MODELO COM TAMPA EM POLIETTLENO. NA COR 

MARROM IMITANDO MADEIRA 

RS 909.50 

Data: 19105/1025 30:56 

Modalidade: Dispensa 

SlPt NÃO 

IdentlIicaçáo: 24Í7247a000 14 7-1-0 0 00U5202S 

Lote/Rem: ILl 

Ata: N/A 

líomologaçia: 26+052025 00:00 

Fonte: ltupsf/w w.goobrlpncplpt-br 

Quantidade: 20 

Unidade: Unidade 

IIF: RJ 

CNPJ Razàu Social doFornecedor Valor da Proposta Final 

0336096610001-17 UBADESKLIMP-COMERClALDISIRIBUIDORALTDA ES 908.50 

'VENCEDOR` 

Marca: 
Fabricante; Fabdranle aso Informado 
Modelo: 

Rclotdrto gerado no t6a2211012 02 5 0859:20 OP: 45225.233.1
Cddígo Yafidaç0o: OdD4eXJOGcttQmlWavOvntithtWShltRS%2bU(ytDltlD4oHU8nPOn6WA453di63d 

~t p•JMr.w.tw~nacleprrms.af:rt.hr/CenrficadaAutentickladn9atkencO.tOdaX3D~Ge11QInSWnvOviNlMtYSh1tR54E25ZhDty(RIUQ4Jt HUSnPImfiWh%253a4F)~~d 515 



Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

Pontes utilizadas nesta cotação: 

1- Portal de Compras Publicas 

t i. portaldecampraspublicascom.br 

2-Portal  Nacional de Contratações Públicas 

https://wuw.gov.bripncplpt-br 

3 -Prefeitura Municipal de Mfraselva/PR 

http://277.92.23216:7474/transparentia/licltacoes 

Dom: 20110202517:16:03 
Ar' r a fonte anui 

Data: 20/1(11202510:52:25 
Acossar a fonte ≤ptJ 

Data: 20110202511:00:24 
Acessar a fonte anui 

RCIa:6ia gerado noffia 22fS0/20250859:20 (IP 45  2  13) 
C6d0 n VaLdar,Sa: OJa4eXJ OGshQm1W aW vm7lbnVShiU3S452b1]tyla W Q4ptiUenPbnOWA%3d96ad 
~JAYiru.ha~mdePr an mhrtCrnfioidaa~nendaidnd 9ro'Ca~JO: XJt1GchQmtWnvWiNiMWSht~RS%257hUfv1F31uQ4e}nlnnPim6V/A%253d5b253<1 8t0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 
OBRA: Construção de praça linear (Rota da escola), as margens da PB - 169 

CIDADE: Baraúna-PB 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANÁLITICA 
TIPO ORÇ. Construção 

DATA BASE: SINAPI 09/2025 desonerado, ORSE 08/2025, SBC 09/2025 

BDI 25,30% 

_ .. . . 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO QUANTIDADE 
PREÇO (R$) 

UNITÁRIO S/ 
BDI 

UNITÁRIO C/ 
BDI 

TOTAL 

1 SERVIÇOS PREEUMINARES R$ 12.545,63 

1.1 SINAPI 93358 
Escavação manual de vala, com profundidade menor ou igual a 1,30m 
AF_02/2021 

m' 33,97 R$ 77,57 R$ 97,20 R$ 3.301,30 

1.2 SINAPI 103689 
Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada e estrutura de 
madeira. Af 03/2022_ps 

m' 8,00 R$ 462,56 RS 579,59 R$ 4.636,70 

1.3 PROPRIO COMP. 01 Demolição e remoção manual de pavimento em paraielepipedo e pollédrico m 130,74 R$ 9,81 R$ 12,29 R$ 1.606,23 

1.4 SINAPI 104737 Reaterro manual de valas, com placa vibratória. At_08/2023 m' 20,79 R$ 19,87 R$ 24,90 R$ 517,72 

1.5 SINAPI 98525 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro 
de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras. Af_03/2024 

m' 1.114,49 R$ 0,62 R$ 0,78 R$ 865,80 

1.6 SINAPI 105137 Locação de pavimentação. Af_03/2024 m 180,00 R$ 0,78 8$ 0,98 R$ 175,92 

1.7 SINAPI 105007 Locação de praças em pontaleteamento. Af_03/2024 Unid. 35,00 RS 32,88 8$ 41,20 R$ 1.441,95 

2 PAVIMENTAÇÃO R$ 135,384,55 

2.1 SINAPI 101169 
Execução de pavimento em paraleleplpedos, re)untamento com argamassa traço 
1:3 (cimento e areia). At 05/2020 

mz 69,99 R$ 85,58 R$ 107,23 R$ 7.505,15 

2.2 SINAPI 94990 
Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado In loco, 
feito em obra, acabamento convencional, não armado. Af 08/2022 

m' 50,67 R$ 759,19 RS 951,27 R$ 48.196,80 

2.3 SINAPI 94275 
Assentamento de gula (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré. 
fabricado, dimensões 100x15x13x20 cm (comprimentos base inferior x base 
superior x altura). Af 01/2024 

m 24,44 R$ 34,01 R$ 42,61 R$ 1.041,50 

2.4 SINAPI 97111 
Execução de pavimento de concreto armado (pca), fck = 30 mpa, espessura de 
15,0 cm. Af 04/2022 

m' 47,74 R$ 198,25 R$ 248,41 R$ 11.858,96 

2.5 SINAPI 92397 
Execução de pavimento em piso Intertravado, com bloco retangular cor natural 
de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. At 10/2022 

mz 769,31 R$ 69,28 R$ 86,81 R$ 66.782,14 

3 BANCOS E JARDINEIRAS EM ALVENARIA E CONCRETO R$ 115,703,54 

3.1 SINAPI 103371 
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 19x19x39 cm 
(espessura 19 cm) e argamassa de assentamento com preparo manual. 
Af_12/2021 

m' 101,40 R$ 84,81 R$ 106,27 R$ 10.775,47 

3.2 SINAPI 103328 
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm 
(espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com preparo em 
betoneira.Af_12/2021 

m' 325,80 R$ 86,61 R$ 108,52 R$ 35.356,58 

3.3 SINAPI 95241 
Lastro de concreto magro, aplicado em pisos, lajes sobre solo ou radiers, 
espessura de S cm. Af 07/2016 

m' 26,00 R$ 35,68 R$ 44,71 R$ 1.162,38 

Mateus Buriti VaS(00cebs 
- ivil 

07-6 
9ardfxla 
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iTEM á FONTE CÓDIGO . DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ~ ,,~` UNO ,, + 

. , 

'QUANTIDADE 
. ' PREÇo(R$) 

UNijÁRiOSf 'UNITÁRIO C/ 
BDt 

TOTAL 

3.4 SINAPI 92268 Fabricação de fôrma para lajes, em chapa de madeira compensada plastificada, e 
= 18 mm. Af 09/2020 

mx 22;39 R$ 49,83 R$ 62,44 R$ 1.397,65 

3.5 SINAPI 94971 
Concreto fck= 25mpa,traço 1:2,32,7 (em massa seca de cimento/ areia média/ 
brita 1) - preparo mecânico com betoneira 6001. Af 05/2021 

ms 4,88 R$ 491,68 R$ 616,08 R$ 3.006,45 

33 SINAPI 92917 Armação de estruturas diversas deconcreto armado, exceto vigas, pilares, lajes e 
fundaçôes, utilizando aço ca-50 de 8,0 mm - montagem. Af 06/2022 

210,93 R$ 12,22 R$ 15,31 R$ 3.229 69 

3.7 SINAPI 87579 chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher de 
pedreiro. Argamassa traço 13 com preparo em betoneira 4001. Af 06/2014 

m2 562,33 8$ 4,10 R$ 5,14 R$ 2.888,86 

3.8 SINAPI 87547 
Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:28, preparo 
mecenico com betoneira 4001, aplicada manualmenteem faces internasde 
paredes, espessura de 10mm, com execução de taliscas. Af 06/2014 

mz 562,33 R$ 24,77 R$ 30,41 R$ 17.100,63 

3.9 PROPRIO COMP.02 
Pedra natural para revestimento' de paredes, Inclusive rejuntamento, 
fornecimento e execução 

mz 240,48 R$ 135,36 R$ 169,60 R$ 40.785,84 

.4 IN5TAGIÇÕESEt>`fRiCAS' • 
._ r ._ • ~. Á . _ -..

4.1 SINAPI 101495 
Entrada de energia elétrica, aérea, monofâsìca, com caixa de embutir, cabo de 25 
mm2 e disjuntor din SOa (não incluso o poste de concreto). Af 07/2020,• ps 

Unid. 1,00 R$ 1.689,60 R$ 2.117,07 R$ 2.117,07 

4.2 SINAPI 41195 
Poste de concreto armado de sevo duplo t, extensao de 8,00 m, resistencia de 
150 dan, tipo d 

Unld. 1,00 R$ 502,61 R$ 629,77 R$ 629,77 

4.3 SINAPI 91865 
Eletroduto rigido roscável, pvc, dn 40 mm (11/41, para circuitos terminais, 
instalado em forro-fornecimento e instalação. AI _03/2023 

m 1.037,43 R$ 18,38 R$ 23,03 R$ 23.892,16 

4.4 SINAPI 91877 Luva para eietrodutº, pvc, roscivel, dn 40 rnm.(11/4"), para circuitos terminais, 
instalada em torro-fornecimento e lnstalação. Af 03/202 

Unid. 331,00 R$ 9,96 R$ 12,48 R$ 4.130,84 

43 SINAPI 91896 
Curva 90 grauspara eletroduto, pvc, roscável, dn 40 mm (11/4"), para.circuitos 
terminais, instalada em forro - fornecimento e instalação. AL03/2023 

Unid.. 100,00 R$ 15,36 R$ 19,25 R$ 1.924,61 

43 SBC 61312 Caixa de passagem e Inspeção em concreto 40x40x40cm c/tampa Unld. 19,00 R$ 228,58 R$ 286,41 R$ 5.441,80 

4J SINAPI 101562 
Cabo de cobre flexivel isolado, 25 mm ; 0,6/1,0v, para rede aérea de 
distribuição de energia elétrica de baixa tensão- fornecimento e Instalação. 
Af 07/2020 

m 745,70 8$ 29,33 R$ 36,75 R$ 27.404,84 

4.8 SINAPI 91929 
Cabo de cobreflexlvel isolado, 4 mm', anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos 
terminais -fornecimento e instalação. Af 12/2015 

m 1.563,66 R$ 7,71 R$ 9,66 R$ 15.105,94 

4.9 SINAPI 100621 
Poste de aço cônico continuo curvo duplo, flangeado, h=9m- fornecimento e 
instalação. Af 04/2025 

Unid. 18,00 R$ 2.718,13 R$ 3.405,82 R$ 61.304,70 

4.10 SINAPI 101659 
Luminária de led para Iluminação pública, de 181w até 239W -fornecimento e 
Instalação.Af 02/2025js 

Unid. 36,00 R$ 527,04 R$ 660,38 R$ 23,773,72 

Mate 

CRy~l.~c'►í: ~ • -6 
PrefeituraMU(úr.. r '• riaraúna 



ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO QUANTIDADE 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIOS! 
BDI 

UNITÁRIO C/ 
BOI 

TOTAL 

4.11 SINAPI 101632 
Relé fotoelétrico para comando de iluminaçào externa 1000 w - fornecimento e 
ins[alaçào. Af_OS/2020 

Unid. 18,00 R$ 33,20 R$ 41,60 R$ 748,79 

4.12 PROPRIO COMP. 03 Perfil com fita led - fornecimento e instalação. Af_09/2024 m 117,00 R$ 28,08 R$ 35,18 R$ 4.116,26 

4.13 ORSE 13948 Refletor Slim Led 30W Luz amarela 3.000K - G-Light ou similar Unid. 69,00 R$ 24,70 R$ 30,95 R$ 2.135,49 

4.14 PROPRIO COMP. 04 Poste ornamental em aço, inclusive luminárias, fornecimento e Instalaçào Unid. 37,00 R$ 1.506,76 R$ 1.887,97 R$ 69.854,94 

5 PINTURA R$ 40.383,88 

5.1 SINAPI 88485 Aplicaçào de fundo selador acrilico em paredes, uma demào AF_06/2014 m' 134,81 R$ 3,64 R$ 4,56 R$ 614,86 

5.2 SINAPI 96130 
Aplicaçào manual de massa acrilica em paredes externas de casas, uma demão. 
Af_OS/2017 

m 
, 

134,81 R$ 16,46 RS 20,62 R$ 2.780,37 

5.3 SINAPI 102492 
Pintura de piso com tinta acrílica, aplicaçào manual, 3 demàos, incluso fundo 
preparador. Af_O5/2021 

m• 1137,20 R$ 24,79 RS 31,06 R$ 
r

35.323, 6 

5.4 SINAPI 102498 Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal (calaçào). Af_05/2021 m 904,00 R$ 1,47 R$ 1,84 R$ 1.665,09 

6 PAISAGISMO R$ 59,553,24 

6.1 PROPRIO COMP. 05 
Plantio de palmeira com altura de muda maior que 2,00 me menor ou igual a 
4,00 m, inclusive fornecimento 

Unid. 45,00 05 921,60 05 1.154,77 R$ 51.964,46 

6.2 PROPRIO COMP. 06 
Plantio de flamboyant (delonix regia) com altura de muda maior que 2,00 me 
menor ou iguala 4,00 m, Inclusive fornecimento 

Unld. 15,00 R$ 366,84 RS 459,65 R$ 6.894,77 

6.3 SINAPI 105521 Espalhamento de terra vegetal para o plantio. Af_07/2024 m' 158,25 RS 3,50 R$ 4,39 RS 694,01 

7 ELEMENTOS DIVERSOS R$ 127.690,25 

7.1 SINAPI 10848 Piaca de inauguracao metalica, '40• cm x 60 cm Unid. 1,00 R$ 859,28 R$ 1.076,68 R$ 1.076,68 

7,2 PROPRIO COMP.07 
Lixeira artesanal em madeira, com estrutura para fixaçào, fornecimento e 

insta laçào 
Unid. 18,00 R$ 863,93 R$ 1.082,51 R$ 19.485,19 

7.3 SINAPI 99839 
Guarda-corpo de aço galvanizado de 1,l0m de altura, montantes tubulares de 
1.1/2 espaçados de 1,20m, travessa superior de 2, gradil formado por barras 

chatas em ferro de 32x4,8mm, fixado corn úwmbador mecánico. Af_04/2019_ps 

m 130,47 R$ 467,41 RS 585,66 05 76.411,68 

7.4 PROPRIO COMP.08 Baliza em concreto armado confinado em tubo de pvc de 100mm, h = lm Unid. 249,00 RS 98,45 05 123,36 R$ 30.716,70 

TOTAL GERAL» R$ 733.842,03 

O presente orçamento importa a quantia supra de R$ 733.842,03 (Setecentos e trinta e três mil, oitocentos 

Mateus Buriti Va concebe 
Engenheiro Civil 

CREA-PB 1C1H4U107-6 

" ra V~ si ! €''L > 

e quarenta e dois reais e trës centavos) 

Mateus Buriti Vasconcelos 

Engenheiro Civil 

CRER PB 1618401076 



L PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 
OBRA: 

Construção de praça linear (Rota da escola), 
as margens da PB - 169 

CIDADE: Baratina-PB 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANÁLITICA 

TIPO ORÇ. Construção 

DATA BASE: 
SINAPI 09/2025 desonerado, ORSE 08/2025, 
SBC 09/2025 

BOI: 25,30% 

PLANILHA DE CALCULO DE BOI 

CALCULO DE BOI Constmç3o de Edifícios 
Rodovias e Ferrovias- Infra Urbana, 

praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, 

Coleta de Esgoto 

Construçio e Manutençio de 

Estaç8es e Redes de Dia ribuiçio de 

Energia Elétrica 

Portuárias. Marítimas e Fluviais 

Item componente 

do BOI 
% 

Informado 
l'Q Médio 3a Q 1'Q Médio 3a Q 1'Q 3º Q 1'Q Médio 3s Q 1SQ Médio 3a Q 

Administraçào 
Central ( AC) 
Seguro (5)eGarantia 

(G) 

Risco (8) 

Despesas financeiras 

(DF) 

Lucro (1) 

impostos (i)
COTINS, 1554N 

5,S0 

0,50 

1.00 

0,60 

7$0 

7.65 

3,00 

0,80 

0,97 

0,59 

6,16 

4,00 

0,80 

1,27 

1,23 

7,40 

5,50 

1,00 

1,27 

1,39 

8,96 

3,80 

0,32 

0,50 

1,02 

6,64 

4,01 

0,40 

0,56 

1,11 

7,30 

4,67 

0,74 

0,97 

1,21 

8,69 

3,43 

0,28 

1,00 

0,94 

6,74 

4,49 

0,82 

0,89 

1,11 

6,22 

5,29 

0,25 

1,00 

1,01 

8,00 

5,92 

0,51 

1,48 

1,07 

8,31 

7,93 

0,56 

1,97 

1,11 

9,51 

4,00 

0,81 

1,46 

0,94 

7,14 

5,52 

1,22 

2,32 

1,02 

8,40 

7.85 

1,99 

3,16 

1,33 

10,43 

Conforme Legislaçio Especifica 

VALORES DE BOI POR TIPO DE OBRA 
Observaç8es 

1) Preencher apenas a coluna %Informado (Coluna B) 
275,65 39 Q 

2) Os Tributos normalmente aplicáveis sio: P15(0,65%). 

COFINS (3,00%) e ISS (variável até 5,00% conforme o 

municiplo). 

Construç3o de Edifícios 25,00 

3) 0 cikulo do BOI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo 

Acórdio 2622/13 do TCU, conforme CE GEPAD 354/2013 de 
17/10/2013. 

Construçáo de Rodovias e ferrovias - Infra Urbana, praças, 

etc 
24,23 

B.D.i = 25,30% Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 26.44 

Fórmula Utilizada: Estaçôes e Redes de Distribuiçio de Energia Elétrica 27,86 

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 30,95 

I I ' Fornecimento de Materiais e Equipamentos 16,80 
7Q1C 

Civil 

tr 48r8Ún8 

Mttu 
Engenheiro 

C{{R~~EA-PB 'i: 1 •(40107-6 

¡~Aï~VS f •pp'~¡p'lUra MIrn;) , i'i' 

Mateus Buriti Vasconcelos 

Engenheiro Civil 

CREA-PB:161840107-6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 
OBRA. 

Construção de praça linear )Rota da escola), as 

margens da PB -169 

CIDADE: Baraúna-PB 

ORÇAMENTO SINTÉTICO 

TIPOORÇ. Construção 

DATA BASE: 
 SINAPI 09/2025 desonerado. ORSE 08/2025, 

SBC 09/2025

BDI: 25,30 
~p y 

C om ' S V »• a ¡i , y 
r  1 

ITEM DESCRIÇÃO RSTOTAL % 

01. SERVIÇOS PREELIMINARES RS 12.545,63 1,71% 

02. PAVIMENTAÇÃO RS 135-384,55 18,45% 

03. BANCOS E JARDINEIRAS EM ALVENARIA E CONCRETO RS 115.703,54 15,77% 
04. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 242.580,94 33,06% 

05. PINTURA R$ 40.383,88 5,50% 

06. PAISAGISMO RS 59.553,24 8,12% 

07. ELEMENTOS DIVERSOS R$ 127.690,25 17,40% 

TOTAL GERAL» 193.842,CU 100,00% 

O presente orçamento importa a quantia wpra de RS 733.842,03 (Sntecentoz e trinta e Cr s mil, oitocentos e 
Mateus Buriti Vasconce

Engenheiro Civil 
CREA-PB:161840107-6 

pre$ ura Munfci,sr '+e Beraüne 
VIS Cs* Lz5 

quarenta e ddb reais e t e centavoa) 

Mateus Buriti Vasconcelos 

Engenheiro Civil 

CREA PB 161840107-6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA 
OBRA. 

Construção de praça linear (Rota da escola), as 

margens da PB - 169 
CIDADE: Baraúna-PB 

TIPO ORG. Construção 

• ~~ 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DATA BASE: 

SINAPI 09/2025 desonerado, 0RSE 08/2025, SBC 

09/2025 
BDI: 25,30% 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
MESES TOTAIS 

MÉS 1 MÉS 2 MÉS 3 MÈS 4 MES 5 R$ 

1.0 SERVIÇOS PREELIMINARES 
12.545,63 

12.545,63 1,71% 

2.0 PAVIMENTAÇÃO l I I I / 
45.128,18 45.128,18 45.128,18 

135.384,55 18,45% 

3.0 BANCOS E JARDINEIRAS EM 

-- 
ALVENARIA E CONCRETO 57.851,77 57.851,77 

115.703,54 15,77% 
O 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
80.860, 31 80.860, 31 80.860, 31 

242.580,94 33,06% 

5.0 PINTURA 
I
r 40.383,88 

_ 20.191,94 20.191,94 
5,5096 

6.0 PAISAGISMO 1 
59.553,24 

59.553,24 8,12% 

7.0 ELEMENTOS DIVERSOS 
63.845,13 63.845,13 

127.690,25 17,40% 

TOTAL R$ 115.525,58 183.840,27 125.988,50 164.897,38 143.590,30 733.842,03 
TOTAL % 15,74% 25,05% 17,17% 22,47% 19,57% 100,00% 
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CAU/BR Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RRT 16013073 

Nome Civil/Social: IRONEIDE DOS SANTOS LIMA CPF: 090.XXX.XXX-45 

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A2491613 

1.1 Empresa Contratada 

Razão Social: Municipio de Baraúna CNPJ: 01.XXX.XXX/0001-71 

Período de Responsabilidade Técnica: 13/07/2022 - 30/12/2028 NQ Registro: 0000PJ551141 

2. DETALHES DO RRT 

Nº do RRT: 5l16013073l00CT001 

Data de Cadastro: 08/09/2025 

Data de Registro: 09/09/2025 

2.1 Valor do RRT 

Modalidade: RRT SIMPLES 

Forma de Registro: INICIAL 

Forma de Participação: INDIVIDUAL 

Valor do RRT: R$125,40 Boleto nº 22985033 Pago em: 09/09/2025 

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE 

3.1 Serviço 001 

Contratante: Municipio de Barauna 

Tipo: Orgão Público 

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço 

CPF/CNPJ: 01.X XX.XX X/0001-71 

Data de Início: 08/09/2025 

Data de Previsão de Término: 12/09/2025 

Pais: Brasil CEP: 58188000 

Tipo Logradouro: DF-345 Nº: NS 

Logradouro: PB 169 Complemento: 

Bairro: CENTRO Cidade/UF: BARAÚNNPB 

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s) 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico 

3.1.3 Tipologia 

Tipologia: Público 

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço 

Quantidade: 360,00 
Unidade: mililitro 

Projeto arquitetônico de uma praça linear próximo composta por planta de localização, planta baixa, planta de piso , planta 
de iluminação e corte. 

3.1.5 Declaração de Acessibilidade 

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as 
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(AU/BR Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

RRT 16013073 

edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme 4 1º do art. 56 da Lei n9 13146, de 06 
de julho de 2015. 

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO 

N do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro 

SI16013073100CT001 Municipio de Barauna INICIAL 08/09/2025 

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações 
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil. 

6. ASSINATURA ELETRÔNICA 

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista IRONEIDE DOS SANTOS LIMA, 
registro CAU n4 00A2491613, na data e hora: 2025-09-08 10:34:41, com o uso de login e de senha. 0 CPF/CNPJ está 
oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural (LGPD). 

A autnnácidade dast RRT pode ser verülrada em: hüps://acesso.caubegnv.br/peSquLsardncumenlo, ouvia QRCnde. 
Document Impr so em: 2 311 0/2 02 5 de 11:1629 por: siccau, ip 10.244.5.244. 
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